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EDITAL

PREGAO PRESENCIAL SRP N" 005/2026
PROCESSO ADM]NISTRATIVO NO 673'2026

OBJETO

REGISTR-O DE PREçO PARA FUTURA, EVENT-UAL E PARCELADA
AQUISIÇAO DE PNEUS, CAMARA DE AR, FITAO E SERVIçOS DE
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DESTINADO ATENDER A DEMANDA
DA FROTA DE VEíCULOS DA PREFEITURA E FUNDOS MUNIC]PAIS DE
EDUCAçÃO E SAÚDE DE ANGTCO/TO PELO PER|ODO DE í2 (DOZE) MESES.

RECEB]MENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ í3:OO horas do

í9\06/2026.

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: as 13:OO horas do

19\06/2026.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: AS 07:30 horas do 24\0612026.

REFERÊNCA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e

durante a sessãopública observarão, obrigatoriamente, o horário de BrasÍlia - DF.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio presencil no

endereço Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges n's/n, centro

CEP:77905-000 Angico/TO.

MODO DE DISPUTA:ABERTO

INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: R$ O,5O (CiqNUENtA

centavos )

Pnhitun Municipai * Ângico
I

ns,-2J-8-L-----
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Rua Antônio Thiago, s/ n'Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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PREAMBULO DO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL RP N'005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 673/2026

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Angico e Fundo Municipal de

Educação, Saude e Assistencia Social de Angico - TO' por meio da poÍaria

n"OO2l2O25, 02 de janeiro de 2025, através da pregoeira do município de

Angico/To, Antonia Rosania Alves Lima e equipe de apoio Helisany cassia

costa silva Abreu e Lepoldina sousa dos santos do setor de licitaçÔes e

contratos, sediado(a) na prefeitura, , Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho

Borges n.s/n, centro CEP:77905-OOO Angicoffo realizará licitação, na modalidade

PREGÃO, na forma PRESENCIAL nos termos da Lei no 14.133 de , e demais

legislaçáo aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital.

1

,I. DO OBJETO

1.1 OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA'- EVENTUAL E
pÀnCe-üoÃ aoúrirçÃo DE PNEU3, cÂurna DE AR, FlrÃo E sERVIços
DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DESTINADO ATENDER A
DEMANDA DA FROTA DE VEiCULOS DA PREFEITURA E FUNDOS

úúHlctplrS DE EDUcAçÃo E SAúDE DE ANG;çOITO PELO PER;ODS oE

12 (DOZEI MESES.

2 DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES:

Ànqicode

I
fts.

Rua Antônio Thiago, s/ n" Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000

Z.t Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital,

e será regida pát" Lei Federal no 14.133t2021 e demais legislações pertinentes

ao objeto, sendo julgada na forma presencial.

2.2 A ulilizacfio da forma presencial no presente Pregão se justiÍica tendo em
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vista que o artigo 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes teráo

o pra;o de 6 (seis) anos, coniado da data de publicaçáo desta Lei' para

cumprimento:

2.3 No § 20 da lei 14.13312021 , afirma que As licitações.serão realizadas

oreferencialmente sob a forma presencial, admitida a utilização da forma

il;;;i;i. üÀ que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em. ata

ã';;\í«; ;;;i;; ;iú". devendo-se observar cuidadosamente o que diz o

áiJpo"to nos §§ 20 e 5o do aft. 1 7 da Lei no 1 4'1 33, de 1o de abil de 2021'

2.4 Os envelopes de proposta e documentaçáo de habilitação deverâo ser

entregues no Setor de Licitações, localizada na sede deste Municipio Rua Antônio

ThiagonoPalácioRobertinhoBorgesn"s/n,centrocEP:77905-000Angico/To.

Angico no emderêço www.angico,to.gov.br

2.5 As planilhas de Proposta e credenciamento, de caráter náo obrigatório'

serâo Publicadas no site oficial do municíPio.

As pessoas interessadas em participar do certame poderão' obter o Edital e seus

anexos pelo site acima citado, dúvidas podêrâo ser informadas através do

Telefone: (63) 99131-3552 e- mail: angicoadmOgS@gmail'com'

2.6 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42 ao

46 da Lei complementar-;1 i,à' oe ú ae dezembro de 2006' assegurando o

direito de prioridade para a Micioempresa e E-mp.resa de Pequeno Porte' no

critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços' na

iàrÃ"1á 
"rt. 

600, § 20, da Lei no 14.133,de 10 de abrllde2021'

2.7 seráconcedida vistas de toda a documentaÉo apÍesentada' de maneira

individual, para cada um dos licitantes'

3 LOCALE OATA

Angico
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3.1 A licitação será realizada no endereço Rua Antônio Thiago no Palácio

Robertinho Borges n's/n, centro CEP:77905-000 Angico/TO, conforme data e

horario de publicação.

3.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a Íealizaçào do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente indepêndente
de novas publicações, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicaçáo do Pregoeiro em contrário.

4 DAS CONDIçÕES DE PARTICTPAÇÃO

4.1 Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas
juridicas)legalmente constituídas e estabelecidas anteriormente à data de
abertura do presentecertame, com objeto social pertinente e compatívêl com o
certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos.

4.1 .1 Todos os itens seráo de participaçáo exclusiva para ME, EPP ou

Equiparadas, do ramo de atividades pertinentes ao objeto da Contratação, que
preencherem as condições de credenciamento constante neste edital.

4.1.2Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos

enquadrados como microempreendedor, microempresas ou empresas de
pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento

convocatório nos itens exclusivo, o Pregoeiro convocará as demais licitante(s)
para participar(em) deste item, conforme art.49, inciso ll da Lei Complementar
no. 123106.

4.1.3 Para efeitos desta licitação considera-se:

4.2 Admitê-se a participaçáo de empresas reunidas sob a forma de consórcio de

empresas, observadas as disposiçôes deste edital (e de suas partes integrantes)

e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei no. 14.133' de 1o de

abril de 2021)

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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4.3 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentaçáo de suas propostas, sendo que o Município Angico TO, não
será,em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução oudo resultado do processo licitatório.
+.4 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitaçáo integral
dos termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.
4.5 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação
em órgâo da imprensa.oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde
que devidamente LEGIVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o
original para comparação para a autenticidade usando o carimbo confere com o
original.
4.6 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas,
apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantês
credenciados, a Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio.
4.7 E vedada a participação de empresas:
4.7.1 Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo
de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
4.7.2Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Públicae,
caso participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades
previstasno Art. 155 a 163 da Lei Federal n".14.133121sem prejuízo da cobrança
de perdas e danos.

4.7.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgaÉodo
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçÕes
análogasàs de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislaçãotrabalhista.
4.7.4 Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 10 e §
2odoart.90da Lei n.o 14.133, de lode abrilde2021.
4.7.5 Emprêsa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio
majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo,
tambémconcorrente nesta licitação.
4.7.6Nâo poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do
Município de Angico, bem como as empresas cujos sócios, administradores,
empregados, controladores sejam servidores do mesmo.

4.7.8 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Prch ura Muni de Ang rcc
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos dê ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.7.9 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artiqo 7', XXX|ll, da Constituiçáo;

4.7.11 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

5 DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A
PROPOSTA DE PREçO (OI) E DOCUMENTAçAO DE HABILITAÇAO (2)

5.1 Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope 1) e
Documentos de Habilitaçáo (Envelope 2), deveráo ser apresentados, fechados e
indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, os seguintes
d izeres:

NOME DA EMPRESA

CNPJ:

TELEFONE:

E-MAIL

ENVELOPE NO. 01 . PROPOSTA DE PREÇOS

MUNIGíPIO DE ANGICO/TO

PREGÃO PRESENCIAL NO. Xx/2O26
PROCESSO ADMINISTRATIVO XX2O26 de Ànglco

PÉhituÍa

Íl.S.r
5)

Rua Antônio Thiago, s/ n' Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

4.7."10 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art.

ío e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;
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NOME DA EMPRESA

CNPJ:

TELEFONE:

E-MAIL

ENVELOPE NO. 02 . DOCUi,IENTAÇÃO DE HABILITAçÃO

MUNIC|PIO DE ANGICOITO

PREGÃO PRESENCIAL NO. XX2O26
PROCESSO ADMINISTRATIVO XX/2026

5.2 Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados redigida
com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise.
5.3 A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na

última folha e rubricada nas demais pelo representante legal;
5.4A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo

concorrer por quantos itens for de ser interesse.
5.5 Os documentos de habilitaçáo (Envelope 2) poderão sêr apresentados em
original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por

servidor municipal, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial,
exeto os expedidos via lnternet;
5.6 A aceitação da documentaÉo por cópia simples de documento público ou
particular ficará condicionada à apresentação do original o Pregoeiro e equipe,
para a devida autenticação atraves do carimbo confere com original' sobsua
responsabilidade pessoal.
5.7 Os documentos expedidos via lntemet poderam serem consultada sempre
que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte da

Pregoeiro;

5.8 O Pregoeiro náo se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos
meios presencial de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a

indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos
preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será considerada
inabilitada, tendo em vista a duvidas quanto a autenticidades das certidÔes.

ÀÍtgitode

6I L4
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5.9 lnexistindo prazo de validade nas Certidões, seráo aceitas aquelas cujas
expedições/emissões não ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para a
entrega dos envelopes.

6 DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS"
6.1 No Envelope "Proposta de Preços" constará a carta-proposta, devendo esta
informar o pÍazo para entrega, validade dos produtos, validade da proposta,

condiçoes de pagamento.
6.1.1 Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) editorada por computador,
em língua portuguesa, com linguagem clara, sem emendas,rasuras ou
entrelinhas. Podendo ser apresentada no modelo próprio da licitante.
6.1.2 Para facilitar e agilizar o andamento dos trabalhos os licitantes seráo

obrigado sobre pena de serem desclassiÍicadas baixar no site da Prefeitura a

planilha padráo de preenchimento, deverá ser fornecida a essa comissão em

meio magnético (Pendrive), ou via email, whatsapp no momento da entrega do

envelope de proposta, contendo especificação dos produtos cotados, marca,
preço unitário e total segundo as exigências mínimas apresentadas conforme
planilha disponibilizada, sem qualquer tipo de alteraçáo que posso difilcultar a
exportaÉo da mesma.
6.1.3 O referido procedimento agilizará a análise das propostas e reduzirá os

erros de elaboraçáo das mesmas.
6.1.4 Considerando que a licitação sera julgada utilizando o SISTEMA MEGA

SOFWARE.

6.1.5 lndicar na proposta os seguintes itens:

a1 Razão social da ProPonente
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade' CEP' (UF).

c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail)'
d) Banco, número da contâ corrente e da Agência no qual serão
depositados os pagamentos se a Licitante sê sagrar vencedora do certame'
e) Prazo de entrega.
g Validade dos propudos
g) As informaçõês serão obrigatori somente na proprosta escrica.

6.t.6 A validade damode proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data de abertura do envelope "proposta". se a proposta não informar

este prazo será está a validade considerada.
o.t.z Às propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do
produto; preço uniÉrio e total e marca dos produtos/,validade se for o caso,

tLs

ds ÀnStco
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vedada a indicaçáo de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua

substituição durante o julgamento desta licitação. se houver dúvidas quanto aos

produtos ofertados em relação ao solicitado no edital poderá ser solicitado

amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso'

6.1 .8 O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os

prazos de entrega, devendo o objeto ser de boa qualidade, obedecendo

iigorosamente ás normas e iegislaçÕes pertinentes que atendam

integralmentetodas as normas técnicas vigentes.

6.1.9 Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em

moeda coriente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula

(Lei Federal no 9.069/95), discriminados por item, em algarismo (unitário e total).

ilo pr"ço ofertado deverão estar incluidas todas as despesas que incidam ou

ueni,"m a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os

custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado,

inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se foro

caso.

a)As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão

veriÍicados quanto a erros, os quais serão conigidos pelo Pregoeiro se for erros

sanaveis sem alteração do Produto:

b)ovalorfinaltotalofertadonafasedelancespoderáserajustadonovalor
dolanceouamenorquandodaapresentaçãodenovaproposta,devendoesta
sér apresentada com cálculos exatos observando a quantidade de casas

decimais.
i.tyA proposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a empresa

esteja apresentada Preço.

6.l.10A centésima parte do Real, denominada "centavos", será escrita sob a

formadecimal,precedidadavírgulaquesegueaunidade,nostermosdaLei
9.069, art. 1o, § 2o, de 29 de junho de 1995.

6.2. óuaisquei tributos, cuátos e despesas diretos ou indiretos omitidos na

propostaouincorretamentecotados,serãoconsideradoscomoinclusosnos
[r"ios, nao 

"endoaceitos 
pleitos de acréscimos, a essê ou qualquer outro título'

àevãnOo o obieto ser fornecido sem Ônus adicionais'
6.3 Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua

proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas'

n"i norln". infralegais, ús convençôes coletivas de trabalho e nos termos de

de Àngi(o
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ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
disposto no parágrafo § 10art.630 da Lei no 14.133, de I de abrilde2021.

6.4. A não apresentação das DECLARAÇÔES/INFORMAÇÔES mencionadas
acima ensejará na desclassificação do licitante.

a) Com base legal no Art. 63 da lei 14.13312021 . Na fase de habilitação das
licitaçÕes serão observadas as seguintes disposiçÕes;

b) conforme I da lei 14.13312021 - Neste caso sera exigida dos licitantes a
declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informaçÓes prestadas, na forma da lei;

c) conforme ll da lei 14.13312021 Será exigida a apresentação dos
documentos de habilitação apênas pelo licitante vencedor;

d) Conforme lV da lei 14.1.33n021 - Será exigida da licitante declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

e) Sera exigido dos licitantes, declaraçáo de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas sob pena de

desclassificaçáo de acordo com § 10 art. 630 da Lei no 14.133, de 1 de abril de

202',t.

f) O licitante poderá concorrer e a adjudicaçáo do obieto ocorJgrg Ping
consequência àa melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO POR ITEM,

sendo que a adjudicação do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor
proposta atenda as condições previstas no edital e sêus anexos.
b.S euaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da

proposta, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os

serviços serem prestadossem ônus adicionais.
6.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta

apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condiçáo

que importe a modiflcação dos termos originais. Serão 
. 
corrigidas

automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação.

Havendo divergência entre osvalores, prevalecerá o menor preço por item '

Àngicode
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6.7 As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta. Não serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou

distraçÕes na apresentaçáo das propostas, como justificativas de quaisquer
acréscimos ou solicitações de reembolsos ou indenizações de qualquer
natureza.
6.9. Serâo desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste

Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de

dificultaro julgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados
aos preços de mercado.
6.10 A apresentaÉo da proposta implicará na plena aceitação, por parte do

licitante,das condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
6.ll Após apresentação da proposta, nâo caberá desistência, salvo por

motivojusto decorrente de falo superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

I. DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO"
7.1A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os

documentos relacionados a seguir.
7.2Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação

em órgâo da imprensa oficial, por qualquer processo de ópia simples, desde
que dévidamente LEGIVEL, ressaltado o direitoda comissáo em solicitar o

original para comparaçâo.

7.3 REGULARIDAOE JURiDICA

a)Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser

apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original),

devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Emoreqari?is e,

especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição e posse de seus administradores, com a publicação no

Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovouo Estatuto.

a.l) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva;

b) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada

de prova da diretoria em exercício.
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7.3.1 Os documentos relacionados nas Alíneâs "a" à "d" deste Subitem náo
precisarâo constar do Envelope 02 - "Documentos de Habilitação", se tiverem sido

apresentados para o credenciamento neste Pregão.

7.4 REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

doMinistério da Fazenda.
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CeÉidão
conjunta emitidâ relativa à Dívida Ativa da união, expedida pela Procuradoria

Gerãl da F azenda Nacional ê Certidão expedida pela Delegacia da Receita

Federal, ambas da unidade da Íederação onde a empresa licitante tem a sua

sede.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidâo

expedida pela secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação
onde a licitante tem sua sede.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de certidão
expedida peli Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a
licitante tem sua sede.
e) Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei.

g Érova de regularidade relativa à justig do Trabalho, através da

óertidáoNegativide Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto

na Lei Federall 2.44011 1.

g1 Declaração de cumprimento do disposto no inciso )üXlll do art' 7o da

õonstituiçáo Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em

condiçoeã de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a

menoier de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze

anos,de acordo com o inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133, de I de abril de2021.

7.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMrcA
Conforme previsto aÉ. 69 da lei14.13312021-
A habilitação econômico-Íinanceira
l- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais

O".monsiraçbes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; As

àemonstraçOes contábeis e o balanço patrimonial deverâo estar acompanhados

do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário do exercício apresentado,

devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgáo competente, na forma da

Lei;
a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata' ou-' 

Recuperaçãoludiciat, impresso pela lnternet ou expedido por Cartório

Angico
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7.6 QUALTF]CAÇÂO TÉCNICA
a) Comprovaçáo de aptidáo através de no mínimo 01 (um) Atestado de
capacidade técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou

esteja executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser
emitidopor pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado deve conter
informações do seu emitente como telefone e endereço, de forma que ê3tê
município possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for
necessário. O atestado de capacidade têcnica lerá prazo de validade
indeterminado, salvo quandono mesmo estiver explicita sua validade;

7.7 OUTROS DOCUMENTOS

a)Comprovação que a empresa náo se acha declarada inidônea para licitare

contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com

a Administração.
b)Comprovação que a empresa e inexistência de fato superveniente impeditivo.

c) Comprovação que a empresa informando que seus sócios, proprietários,

dirigentes ou àssemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO

DE ANGICO-TO.

7.7.1 Ainda que não possuam restrições fiscais ou fazendárias, as Micros e

Pequenas Empresas deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no

no edital, exigidos para fins de comprovação da regularidade fiscal.

7.8 Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados

conferidospela Equipe de Apoio perante o site correspondente.

7.9 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitaçáo de documento em

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos'

7.10 Se a documentação de habilitaçáo nâo estiver de acordo com as

exigências do edital ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus

Anéxos, o Pregoeiro considerará a Proponente inabilitâda.

7.1 I Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão . a

inabititação do proponerite. As certidões que náo possuirem-p-razo de validad_e,

iom"nté serao ãcditas com data de emissáo não superior a 30 (trinta) dias, náo

se aplicando aos documentos em que a validade já esteja determinada neste

ESTADO DO TOCA}ÍTINS
PRf, FEITT]RA MI.]MCIPAL DE AIIGICO.TO

C|IPJ.: 25,064.0!)8/000 l-7r
Adm.:202512028
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Disúibuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta)
dias conidos.
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Edital.

7.12 Que não esteja condenados as sanções, civeis, criminal,

Suspensas e poseui proceso de impobridade administrativa.
lnidôneas e

8 DAS PROVTDÊttCnsnmpuGNAçÃo AO EDITAL

t.t É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de
providências ou de impugnaÉo ao ato convocatório do Pregáo e seus anexos,

observado, paratanto, o pÍazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para recebimentodas propostas, na forma do art. 1640 da Lei no 14.133' de 1 de

abril de2021 .

8.2 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida

pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no pÍazo e observada

a forma a que alude o parágrafo único do art. 1640 da Lei no 14.133, de 1 de abril

de2021.

E.: O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde

queimplique em modiÍicaçÕes do ato convocatório do Pregâo, além das

alterações decorrentes, divúlgago pela mesma forma que se deu o teÍo original

e designação de nova data para a realizacfio do certame.

DO CREDENCIAMENTO

9.1 Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do

Pregáo.
9.2 o representante da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o

credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua

autenticidad'e e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira

deldentidade ou outro documento equivalente, com fotografia'
9.3 o credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração

ou instrumento particular, com poderes especifi-cos para, além de representar a

proponente em iodas as etapaslfases do PREGÃO, formular verbalmente lances

ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir veóalmente de formular lances ou

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir

expr"s""reát" da iniençáo de interpor recurso adm.inistrativo ao final da sessão,

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessâo, assinar a ata da sessão, prestar todos os

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos

de Àndtco
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pertinentes ao certame.
9.4 Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a
mesma deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro
documento, onde estêja expressa a capacidade/competência do outorgante para

constituir mandatário.
s.s É admitida a participaçáo de licitantes, sem a presença de representante
credenciado, ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos
exigidos neste Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e condiçÓês

estabelecidos neste edital.
9.6 Se o representante da proponente os tentar a condição de sócio, proprietário,

dirigente ou assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de
proôuração ou instrumento particular, deverá apresentar fotocópia do respectivo
Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçóes em deconência de tal

investidura.
q.z É admitido somente um representante por proponente

9.8 A ausência da documentação referida neste item ou a apresentaçâo em

desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participaçáo da
proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e

demais atos, inclusive recurso.
9.9 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem'
o Pregoeiro declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento

seguiÀte consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste

Edital, sendo facultado o saneamento da documentação de natureza declaratória

na própria sessão pública.

DECLARAçOES E DOS ENVELOPES
DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE

,IO DO RECEBIMENTO DAS
CONTENDO A PROPOSTA
HABILITAçÃO.

l0.l A etapa/fase para recebimento da declaraçáo de que a proponente cumpre

os requisitos de Habilitaçáo, da Declaraçáo de Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, e dos Envelopes de Proposta de Preços e da Documentaçáo de

Habilitação, será levada a efeito táo logo se encerre a fase de

CREDENCIAMENTO.
IO.2 A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃO nao deve integrar os envelopes de Proposta de Preços

e de Documentos de HabilitaÇão, constituindo-sê em DOCUMENTO a ser

fornecido separadamente, ficando facultada a utilização modelo proprio da

licittante;
PnÍeilur: ilunicipal de Angicol

,rs.,-2)-í.1-----
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10.3 A apresentação da DECI-ARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente
nesta oportunidade, ficando facultada a utilização do modelo proprio da licitante;
10.4 lniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro rêceberá e examinará a Declaração
de Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação;
10.5 A ausência da referida declaraçáo ou a apresentaçâo em desconformidade
coma exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste

Pregâo, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes

contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação.
10.6 O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue
participando do Pregáo, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes

contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitaçáo.

1í PROCEDIMENTOS DASESSÃO DO PREGÃO

I I .l Após o encenamento do credenciamento e identificação dos

representantes das empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão

do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-

se inícú ao iecebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os

Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente

credenciados.
I l. l. I - Todas as sessÕes do pregão serão gravadas com áudio e vídeo e a mídia

ficará arquivada nos autos do procedimento.

11.2 CLASSTFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
ll.2 .1 Abertos os ênvelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas

verificando o atendimento de todas as especificaçôes e condiçóes estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que

estiverem em desacordo.
ll.3.2Quaisquererrosdesomae/oumultiplicaçãoapuradosnaProposta
comercial seráo corrigidos pelo Pregoeiro desde de que seja erros sanaveis,

sem alterar o produto nem cause prejuizo para amaba as parte principalmente

para os demais licitantes.

11.4 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar

evidentes falhãs formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo'

i1.sO et"g*iro classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR
pREÇO pdR ITEM e todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores

em aié tO% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores

possam ofertar lances verbais.
â1 S" nao houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condiçôes

rehitunP
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definidas no item anterior, o sis'terna de íonna autcrnatica classiÍicará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três)' para que seus autores

participem doslances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas

propostas apresentadas.

11.6 No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido

pontuaçÕes iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser

procedido ernato público, para o qualtodas as licitantes serão convocadas.

'11.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para

habilitaçáo deveráo estar em nome do licitante e, preferencialmente, com

númerodo CNPJ e endereço respectivo, obsêrvando-se que:

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz;
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial;

.Í Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for Íilial, deverão ser

ãpresentados tanto os documentos da matriz quanto os da Íilial;

d) Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os

ãâ.rÃãnto"-qué, pera própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.
e) Os documentos poderáo ser apresentados no original,-ou por qualquer

pro""."odecópiareprográficaautenticada-portabeliãoporforçadeLeioua
iublicação em órgáo da imprensa oficial na forma da lei'

b ni cópias ãimples deverão estar obrigatoriamente' acompanhadas

dos documentos originais para conferência, na sessão, pela Equipe

àe Rpoio ou possrir declaraçáo de autenticidade por advogado' sob

sua resPonsabilidade Pessoal.
s) Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em

ãirUstituiçao aos documentos requeridos no Pregáo'

12 DA PARTICIPAçÃO DE MICROETIPRESAS (ME) E EMPRESAS

DEPEQUENO PORTE (EPP)

12.l Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar no 123106, as ME e EPP,

deverão apresentar toda a documentaçáo exigida no Edital, mesmo queestá

apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal

12.2 Havendo alguma restriÉo com relação à regula ndade fiscal, será

asseguradoas ME e EPP o P razo de 05 (cinco) dias úteis para a suâ

regularizaçã o, prorrogável Por igual Período mediante justificativa tempestiva e

aceita pelo P regoeiro, nos termos do § 1o, art.43, da Lei Complementar 123/2006

alteraçãotrazida pela Lei 14712014, c$o termo inicial corresponderá ao momento

em que a licitante for declarada vencedora do certame , pa'a a regularização da

Pnh íun tlunicipai de Angi.o
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuaiscertidões negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa'

12.3 A não regularização da documentaçáo no prazo previsto acima implicará na

decadência dó direitoà contrataçáo, conforme expresso no inciso lV do art. 155o

da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 156o da mesma Lei, sendo facultado à Administração convocaros licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçáo, para contratação' ou revogar a

licitaÉo.
rZ.+úos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complemenlar no 12312006 nas

licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de

contratação para as ttlgt, Ug e EPP, entendendo-se por empate aquelas

situações em que as propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até

5%(cinco por cento) inferiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não

seja de uma MEl, ME ou EPP.
tz.5 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

12.5.1 A ME ou EPP mais bem classiÍicada poderá apresentarproposta de preço

superior àquela considerada vencedora da licitaçáo, situação em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado.

tzs.z Náo ocorrendo à conirataçáo de ME ou EPP, na forma da letra "a"'

serãoconvocadas a remanescenfes que porventura se enquadrem na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito.
iz.S.: tto c."ó de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP

queáncontrem no intervalo estabelecido no subitem 11 .3.2 será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

proposta.
iz.s.+ tt" hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 11.3.2'

ooUi"to licitado será adjudicado em iavor da proposta originalmente vencedora

da licitação, após verificação da documentação de habilitação'
ii.s.s O Oi.pd.to no subiiem 11.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta

inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP.

12.5.6 A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova

piopo.t" no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento doslances,

sob pena de Preclusão.
t3 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES

I3.lNohorárioelocalindicadosnesteedital,seráabertaasessãode
piocessamento do pregáo, iniciando-se com o credenciamento dos interessados

em participar do certame.
iá;-Àpà;'* iespectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro'-' 

afechraçãô de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçáo 
-

13.3 Edital e, êm env'elopes separados, a proposta de preços e os clocumenlos oe

& Àn$cÚ

2* <l
Rua Antônio Thiago, s/ n" Centro, Angico -TO CE?: 77 ' 0



Ang-co
(]ontr^uar 6 Pr*.so

il I

"*,,,,r'.|ff 
3niRfl ;l?S['ff"ICo-ro

CNPJ.:1í0ó4.09E/000rr-71

Continuar é preciso
habilitação.

a) lniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos
participantes no certame.

13.4 PaÍa o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR
PREÇO POR rTEM.

13.5 Náo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a
proponente desistente às penalidades constantês deste edital.
13.6 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, ITEM

POR ITEM, com observância dos seguintes critérios e procedimentos:
ay Seleçâo da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM;
b) O sistema de forma automatica procederá à classificação da proposta de
MENOR PREÇO POR ITEM, e aquelas que tenham valores sucessivos e
superiores em até 10 o/o (dezpor cento), relativamente à de menor preço por item,
para participarem dos lances verbais;

c) Caso não haja pelo menos três propostas na condiçáo definida acima (letras

b), seráo classificadas as propostas subsequentes que apresentarêm os

menores preços, até o máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer
que tenham sido os valores oferecidos.
d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances

verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio.

elAos Licitantes proclamados classiÍicados será dada oportunidade para nova

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e

decrescentes, em relaçãoà de menor preço, iniciando-se pelo autor da
proposta classificada de maior valor.

t:.2 O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas

selecionadaê a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta

classificada de maior valor e os demais em ordem decrescente de valor,

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

13.8 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na

ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim

sucessivamente até a deÍinição completa da ordem de lances.

13.9 Os lances deverão sêr formulados em PERCENTUAIS, DISTINTOS,

DECRESCENTES e INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO POR ITEM'

13.10 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances para aquele_item.

ir.tt Êregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇOcom

vistas à reduçáo do valor.
13.12 Após a negociaÉo, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da

de AngicocipalMuni
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oferta, decidindo motivadamente a respeito.
13.13 ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, Considerada aceitáveis as

ofertasde MENOR PREÇO POR ITEM, seráo abertos os envelopes contendo os
documentos de habilitaçâo dos licitantes autores das ofertas de menor valor do
primeiro item.
13.14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do

certame.
li.ls Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências
para â habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, o qual resultara

em menor preço, o mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobrea sua

aceitabilidade é, em caso positivo, verificará as condições de habilitaçãoe assim

sucessivamente, até a apuraçáo de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos

requisitos de habilitaçáo, caso em que será declarado vencedor.

t:.iO Caso náo se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre

a proposta escrita a de MENOR PREÇO POR ITEM.

13.17 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor

apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo

motivadamente a respeito. Verificando- se, no curso da análise, o

descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será

desclassificada.
13.18 Náo se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no

objetodeste edital.
13.19 Dã sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo

pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.

í4 DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOilIOLOGAçÃO
t4.t No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar

imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três)

dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde

logo intimadas a'apresentarem contrarrazôes em igual número de dias, que

co"meçarãoa correr no término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada

vista imediatados autos.
t4.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará

decadência do direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto

àocertame pelo pregoeiro à(s) lic1ante(s) vencedora(s) com encaminhamento do

processo à autoridade competente para a homologação'
l+.: lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisâo ou

mante- ta, encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica

rts.
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competente para análise do caso.
14.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a

invalidaçáo dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
t4.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e

homologará o procedimento.
14.6 DeCididOS OS reCurSOS eventualmente interpostos ou demrrido o prazo

recursal sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o
julgamento da licitaçáo será submetido à autoridade CONTRATANTE para
-homologaçao 

do procedimento, adjudicaçâo de seu objeto à licitante vencedora

e decisáo quanto àcontrataçáo, publicando-se o resultado do julgamento'

í5 DA DIVULGAçÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO
15.1 O resultado final do PREGÃO será publicado n, no site oficial da Prefeitura

16 DA ADJUDICAçAO E HOMOLOGAçAO
t 6.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso,

por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso,

tompetindo à Êiegó"iro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora;

16.2 Existindo recúrso(s) e ôonstatada a regularidade dos atos praticados e após

adecisáo do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de

adiudicacão do obieto do certame à proponente vencêdora;-
;;iôiiüt á ãuiàrioáa".orpetente homolosar o PREGÃo;

16.4 A partir do ato da homologaçâo será fixado o inicio do prazo de convocaçáo

daproponente adjudicatária paia âssinar a Ata de Registro de Preços, respeitada

a validade de sua ProPosta.
16.5 Após a homologaçáo do processo licitatório, seráo disponibilizados no

Portal Nacional de contrataçoes Públicas (PNCP), acaso pertinente e

operacionalmentepossível em atendimento à Lei '14 '13312021 '

,I7 DA FORMA DE ENTREGA

17.1 O fornecimento dos produtos deverá acontecêr de forma parcelada'

conforme as necessidades do Municipio e mediante solicitação da respectiva

Secretaria;
17.2 A entrega dos produtos deverá acontecÉr no municipio de Angico'

conÍorme indicado na Ordem de Fornecimento;

tz.3 O Pedido de fornecimento será enca

apresentação de Ordem de Fornecimento p
minhado ao Contratado, mediante
adronizada e assinada por servidor

0
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designado pelo departamento solicitante, na qual será registrado o quantitativo

e o tipo de produto;
17.4 Todas as despesas inerentes direta ou indiretamente à entrega dos

materiais, tais como: fornecimento dos materiais, equipamentos' ferramentas,

instrumentos, transporte de pessoal e materiais, as despesas com encargos

sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos fiscais e outras

despesas, inclusivelucros, além de outros não citados, necessários à perfeita

execução dos serviços contratados, será de total responsabilidade da

contratada;
17.5 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar.da

notificaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
iz.o Os produtos dêverão ser entregues de acordo com as especificações

técnicasde cada item, com fiel observância aos critérios de qualidade e materiais,

bem como dentro do prazo estabelecido.
t 7.7 os quantitativos totais descritos nesse Termo de Referência são meramente

estimados, não podendo ser considerados como garantia mínima de faturamento

nem como determinante para revisão de preços unitários'

lT.Sosprodutosserãorecebidosdefinitivamentenoprazode02(dois)dias'
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidadedo material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.
17.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui 

,a
ieiponsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução do contrato.
rz.io ôt produtos poderâo ser reieitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificaçôeê @nstantes no Termo de Referência e

nãproposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da

noiiÍicaçao da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicaçáo das

penalidades.
i r. r r R empresa contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes

pâr.o pronio atendimento das neeessidades da Administração Pública, tendo em

iatáq|.1" o seu descumprimento acarretará sançôes administrativas previstas em

termode referência, inilusive sanções de natureza pecuniária'

17.12 Os itens/serviços serão solicitados de acordo com a necessidade da

secretaria demandante e serão pagos somente os quantitativos efetivamente

realizados ao longo da vigência da Ata de registro de preços

Ítsr -
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I 7. l3 Os materiais deverão ser entregues conforme edital.
17.14 Os materiais serão recebidos da seguinte forma:
â) Provisoriamentê para posterior verificaçâo da conformidade dos mesmos com

as especificações e validades quando for o caso' devidamente apÓs a aferiÉo
da qualidade e quantidade e consequente aceitação.
b) Dêfinitivamente após a aferiçáo da qualidade e quantidade e consequente

aceitaÉo.
l7.l 5 Caso algum material recebido não esteja em pleno acordo com o

especificado,oú náo seja aceito pelo contratante, a Contratada assume total

responsabilidade pela sua retirada nas dependências do Município, bem como a

troca será às suasexPensas;
t 7.16 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à. entrega dos

materiais, serã de total responsabilidade da detentora da ATA e/ou
CONTRATADA;

17.17 o Município de Angico através do Departamento de compras adotará

o seguinte critério de procedimento durante a vigência da Ata de Registro de

Preços:
a Emitirá ordem de Fornecimento para aquisiçáo dos materiais e/ou serviços

solicitados, onde constará a quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo

recebimento e data da emissáo.
b) cópia da ordem de serviços será remetida ao setor requisitante para

acompanhar o fornecimento àos materiais e/ou serviços dentro dos prazos

contratados.
c) o setor requisitante emitirá a certiÍicação de aceite das encomendas

.ãli.itrd".. Esteaceite será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da

fatura.
oj ôaso ocorram irregularidades na entrêga dos materiais, serão adotados

os seguintes procedimentos:
d-1). Sárá emltido na Ordem de Compra o motivo da inegularidade apresentadapelo

fornecedor.

d.2). Caso ocorra qualquer irregularidade durante a vigência da Ata e/ou

CoÁtr"to, o Município notiÍicará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e

apontados pelas Secretarias requisitantes'

d.3).Tendosidonotificadoeofornecedorincorrernovamenteno
ã"-J.rn1àriÃ"nto das cláusulas listadas, imediatamente será cancelado o registro

ãã pàçà", sendo adotadas as medidas 1istadas nos itens descritos no ltem XX.

t8 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAçÃO ORÇATENTÁRN
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18.1 A indicação da disponibilidade de créditos orçamêntários conforme

espêcificado abaixo:

objeto da presente LicitaÉo;
Preíe'rtura MunictPal de Àngrco

aô
tS.:-ál3-L-

19 DAFORMADEPAGAMENTO
I 9.1 O pagamento será efetuado, sem atualizaçáo financeira, pelo Municipio, de

acordo com as condicionantes apresentadas na ata de julgamento confrome
preço registro em ata.
19.2 Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas,

semquaisquer ônus para a Administraçáo, tais como frete, materiais, mão de

obra, carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença.
I s.l O úunicípio reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da

verificaçáoda entrega dos serviços os mesmos náo estiverem em perfeitas

condições ou de acordo com as especificaçóes exigidas no ANEXO I - TERMO

DE REFERÊNCIA,e as especificações aprêsentadas na Ordem de Serviços.
19.4 Na eventualidade de aplicaçáo de multa, será assegurada a ampla defesa na

forma da lei.
19.5 A Nota Fiscal - emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do

CNPJapresentado para a Habilitação - só será liberada quando a execu-ção dos

serviçoscontratados estiver em total conformidade com as especificações

consíantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.
19.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o
Municípiocomunicará à CONTRATADA para que regularize a situação.

r9.7 Nã hipótese prevista no subitem 17.6, o prazo de pagamento será contado

apartir de sua reapresentação, devidamente regularizado.
I ó.s Deverão ser pagos somente os serviços efetivamente executados e

aceitos pela Íiscalização do Município;

20 DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAçOES DA LICITANTE VENCEDORA
20.1 São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no

ANEXOi_ ÍERMO DE REFERÊNCA:
a) Entregar os produtos solicitados conforme ordem de Fornecimento, Termo

dã Referêicia e demais documentos emitidos pela Administraçáo devidamente

assinada por servidor competente para tal,
b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade vêriÍicada, para que sejam adotadas as

providências deregularização necessárias;
c) Atender com plontidãó às reclamações por parte do recebedor dos serviços,

Rua Antônio Thiago, s/ n' Centro, Àngico -TO CEPz 17'
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d) Manter todas as condiçôes de habilitação exigidas na presente licitaÉo;
e) Comunicar ao Município Contratante modificaçáo em seu endereço ou

informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificaçáo

realizada no endereço constante na Ata;

0 Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA , queÍaz parte integrante da Ata de Registro de Preços.

20.2 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e
encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de

Regis[ro depreços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva

responsabilidade da empresa Detentora da Ata.

21 DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇOES DO MUNICiPIO

2l. t o Município deverá acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos serviços, nos

termos do aÍl. 1170 da Lei no. 14.133, de 1 de abril de2021, diretamente ou por

meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalizaçâo do objeto' a

qualquerhora, determinando o que for necessário à regularizaçáo^O-q:1"]9:^oY

deteiios observados, inclusive quanto às obrigaçÕes da CONTRATADA

constantes também do Termo de Referência;
2l .2 Compete ainda ao MunicíPio:
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s)

vâncedora(s),desde qüe não haja impedimento legal para o fato;

b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as

iriegularidadesobservadas no cumprimento da Ata;

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência,

ã'oU-mrrt"i, peàátioades e'qualsquer debitos de sua responsabilidade;

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em €so
deinadimPlemento;

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da

Atade Registro de Preço;

0 Arcar com as dâspesas de publicação do extrato de adesão a Ata de

Registrode Preços;
s) Toãas as demais obrigações constantes do ANEXO I - TERMO

ÜeneÊÉigruClA, que fará paãe integrante da Ata de Registro de Preços'

22 DAFORilALIZAçÃO, VtcÊucln, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA

DE REGISTRO DE PREçOS

22.lAAtadeRegisÚodePreçosdeveráserassinadaporrepresentantelegal,
àiretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e

de Ànqicc
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respectivamente, de procuraÉo ou contrato social, acompanhados de cédula de

identidade.
22.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco)

dias úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma

vez,desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com

exposição de motivo justo que poderá ou náo ser aceito p-ela Administraçáo' . .

22.3 Ã Licitante qué convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar
de fazê-lo nô prazo fixado dela será excluída.

22.4 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 20.3

ou havendo recusa em Íazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis.

22.5 A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oÍicial da

Prefeitura, assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e

serádisponibilizada no Portal Nacional de contrataçÕes PÚblicas (PNCP), se

pertinente.'22.6 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 'l (um) ano e

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço

vantajoso, conforme o art. 84o da Lei no 14.'t33, de 1 de abril de 2021 '

22.7 
- 

se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os

valores registrados eatáo inferiores aos de mercado, caberá à Administraçáo

convocar õs fornecedores registrados para negociar o novo valor'
22.8 A extinÇão da Ata de Registro de Preços poderá ser:

l- Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso

dedescumprimento deconente de sua própria conduta;

ll- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por- mediação ou

ôor"árii6 de rédotuçao de disputas, dêsde que haja-interesse da Administração;

ill- Determinada poi decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1o A

extinçáodeterminada por ato unilateral da Administraçáo e a extinçâo

consánsualdeverão ser precedidas de autorizaçáo escrita e fundamentada da

autoridadecompetente e reduzidas a termo no respectivo processo'

22.9AextinçãodeterminadaporatounilateraldaAdministraçãoea
ãxtinçaoconsénsual deveráo ser precedidas de autorização escrita. e

fundámentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo

processo.
iz.to Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o

contratadoserá ressariido pelos p§uízos regularmente comprovados que

houver sofrido e terá direito a:

Devolução da garantia;

II- Pagamentos devidos pela execuçã o do contrato até a data de extinÉo;

III- Pagamento do custo da desmobilização compromissória ou

issoarbitral, ou por decisão judicial. Preleilun de Angico

Íts.tJ2 5
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22.11 Constituiráo motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual

deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o

contraditório e aampla defesa, as situações previstas nos incisos I ao lX do art.

1370 da Lei no 14.133, de 1 de abril de 202'l:

l- não cumpimento ou cumpimento inegular de normas editalicias ou

de cláusulas contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

il- desatendimento das deteminações regulares emitidas pela autoidade
designada para acompanhar e fiicalizar sua execução ou por autoidade

supeior;
ttr alteração social ou modiftcação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restinjasua capacidade de concluir o contrato;
u- décretação de fatência ou de insotvência civil, dissolução da sociedade ou

f aleci me ntodo co ntratado :

v- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da

execução do contrato;
vr atraso na obtenção da ticença ambiental, ou impossibilidade de obtêJa,

ou alteração substaiciat do anteproieto que dela resultar, ainda que obtida no

prazo previsto;'vtr 
"irr"o 

na tiberação das áreas su/êiÍas a desapropiação, a desocupação

ou a servidão admiiistrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas,'

vttr razões de inÍeresse público, iustificadas pela autoidade máxima do Órgão

ou da entidade contratante;
tx- não cumpimento das obigações relativas à reserva de cargos pr.eyts.t^a e!
iei, Oám ioriio em outras noãnás específicas, para .pessoa com deficiência,
para reabititado da Previdência Social ou para aprendiz'
'22.t2 A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas

ãeóuintesnipOteses previstas no paiágrafo § 20, incisos I ao V do art. 137o da Lei

no 14.133,de 1 de abril de2O21:
t- supressão, por pade da Administração, de obns, seÍv'bos ou compras que

acanete modificaçãio do valor iniciat do contrato atém do limite permitido no art.

125 desta Lei;
tr_ suspensáã de execução do contrato, por ordem escita da Administração, por

prazo supeior a 3 (ttês) /neses;-ni 
repátiaas suàpensões que totalizem .9.0 . (noventa) . dias út9is'

i;deiéndentemente do pagamento obrigatóio de indenização pelas sucesslvas

e contratualmente imprevistas desmobitizaçôês e mobilizações e outras

prevlsÍas;
tv- atraso supeior a 2 (dois) meses, contado
pagamentos ou de parcelas de pagamentos

deipesas de obras, servigos ou fomecimentos;

da emissão da nota fscal dos
devidos pela Administração Por

Pnhilura Íunicipalth Angico
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v- não liberação peta Administraçáo, nos prazos contratuais, de área' local ou

objeto,pan eiecução de obra, seliço ou fomecimento, e de fontes de mateiais
naturaisespecificadas no proieto, inctusive devido a atraso ou descumpimento
das obigações atibuídas pelo contrato à Administração relaciona.das a

desaprop-iãção, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

vr àarà a áxtinção a que sé referem os rncisos ll, lll e lV do § 20 do aft. 1370 da

Lei no14.133, aé t ae abit de 2021, deverão serobseryadas os rttclsos le ll do

§ 3" do aft. 137oda mesma Lei. Vtl- Os casos de rescisão serão fomalmente
-motivados 

nos autos do processo, assegurado o contraditÓio e a ampla defesa.

22.13 A rescisáo do contrato poderá ser:
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação' por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da

Administração;
ilt- Determinada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial'

23 DO PRAZO DE ENTREGA

23.1 o fornecimento dos produtos deverá acontecer no prazo de ate 02 (dois) dias

após a emissáo da ordem de fornecimento;

23.2 A entrega dos produtos deverá ser realizada de segunda a sexta-feira.

23.3 Os proáutos áeverão ser entregues a partir da publicação da Ata de

Registro de Preços até Íindar a vigência da mesma'
23.4" A náo exécução do objeto será motivo de aplicação das penalidades

liévistasneste ediial, bem ôomo nas sançóes elencadas no lnstrumento

bonvocatório do pregão, e ainda conforme rege a Lei no 14.'t33, de ',l de abril de

2021
23.5 Os itens/serviços serão recebidos proviso riamente no Prazo de 02 (dois)

dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e íiscalização do contrato, Para

efeitode posterior verificaçâo de sua conform idade com as esPeciÍicaçÕes

constantes neste Termo de Referência e na proposta

23.6 Os itens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

constantes neste Termo de Referência e na Proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicaçáo das penalidades

23.7 Os Produtos serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 02 (dois) dias'

contados do recebimento provisório, após a veriÍicação da qualidade e

quantidadedo material e consequente aceitaÉo mediante termo

Àngrc 0:
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circunstanciado.
23.8 Na hipótese de a verificaçâo a que se refere o subitem anterior náo ser

procedida dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada'

consumando.seorecebimentodefinitivonodiadoesgotamêntodoprazo.
23.g O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui .a
iesponsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta

execução do contrato.

23.10 O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos' devendo

o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e

legislaçõespertinentes ao objeto ora licitado.

zl".tt À empresa Contratadá deverá manter em estoque quantidad-es suficientes

p"iào prã"tã ãúdimento das necessidades da Administração pública, tendo em

Iütãq,ié à i"u descumprimento acarretará sanções administrativas previstas em

termüe referência, inciusive sanções de natureza pecuniária

23.12 Os fatos dispostos no item 21.9. poderá ensejar, quando houver prejuízo

ãã t"to o, implicai em potencial pretuiio iminente.à.administração' ela poderá

ôá"êf", o Registro do'fornecedor, óu Rescindir Unilateralmente o Instrumento

ããcàntrato, asãegurada defesa prévia, independente de,processo adm'll"lt-tliY:

sancionatório,umavezqueocancelamentoouarescisãocontratualnaopossul
natureza sancionatório, sem prejuízo das sanções dispostas no Termo de

ReÍerência e lnstrumento de Contrato.

23.t3 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à disposição

ã, iorn"tú"nto dos produtos correrão inteira e exclusivamente por conta do

contratado
il.i+.ôié"euimento provisório dar-se-á se satisÍeitas as seguintes condições: 

.

a1 Os produtos deverão ser ãntregues devidamente embalados' a condicionados

e identificados;
nr Ouantidades dos produtos em conformidade com a Autorizaçáo de Compras;

"íü;;;;, üãforãrio o" 
"ntrega 

previstos nesle termo de referência.

)i.ü- óã"iuinãnio definitivo dos piodutos dar-se-á após:

a; Verificaçao física para constatar a integridade dos mesmos;

;jü;fifiã áa conformidade com as qirantidades e especificaçÕesconstantes

deste termo de referência.
23.1ó O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prázos'

23.17 Os produtos deverâo ser de 1a (qualidade) e atender a legislação vigente

23.18 O recebimento deÍinitivo não isenta a empresa de responsabilidades

futurasquanto à qualidade dos materiais entregues'

23.19 Só serão acêitos os produtos que estiverem de acordo com as

Rua Antônio Thiago, s/ n' Centro, Angico -TO CEP:.77'90
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especificações exigidas, estando sua aceitaçáo condicionada à devida

fiscalizaçãô dos agentes competentes. Não serão ac€itos materiais cujos preços

unitárioJ excedam o valor licitado. Não serão aceitos materiais/serviços cujas

condiçÕes de armazenamento e transporte náo sejam satisfatórias'

Zl.zO iodas aS despesas e custos diretos e indiretos, tais como: transporte,

fretes, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como quaisquer

outros necêssários à dÉposição ou fomecimento dos materiais/serviços correrão

inteira e exclusivamente por conta do CONTRATADO'

24 DAS CONDIÇoES ESPECIAIS

24.1 A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços licitados.em perfeita

narmonla e concordância com as normas adotadas pelo Município., este

iÃpon.ar"f pela emissão das requisições, com. especial observância dos

termos desie lnstrumento Convocaiório e da Ata de Registro de

PreÇos/Contrato/Nota de empenho.

25 DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

25.1 Comete infração administrativa o fornecedor quê cometeÍ quaisquer

das infrações previstas no art. í55 da Lei no' 14'1331:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b) Não mantiver a proposta' salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;

ll- 1}o/o (dez por cento) sobre o valor contratado' em caso de recusa do

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;

lll- 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada'

em caso de inexecução parcial do contrato;

lY-2}o/o (vinte por cento) sobre o valor contratado' em caso de:

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame

ou declaração- falsa durante a licitaçâo ou a execução do contrato;

b) Fraude à licitaçáo ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;

c; Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;

ãl Ératita de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo;

ãí prati." de ato lesivo previsto no art 50 da Lei no 12fÉ,6 ' de 10 de agosto de

2013.
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao

Ang-co
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usoaqueédestinado,oudiminuam-lheovalorou,ainda,foradas
especifi cações contratadas;

S) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Ãdministraçao, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

h) Dar causa à inexecuçáo total do objeto do contrato'

24.2- O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:

| -Retido dos Pagamentos devidos pelo órgáo ou entidade, inclusive

pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado;

ll - Descontado do valor da garantia prestada;

lll - Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou

lV -Cobrado judicialmente.

24.3 - Será aplicada a sançâo de impedimento de licitar e contratar com a

Administraçáo Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos' quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave' observando-se os

parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infraçÕes:

l- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

Pena - impedimento pelo período de ate

dois anos.

ll - Dar causa à inexecução total do

contrato:
Pena - impedimento pelo período de até três anos'

ll - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

Pena - impedimento pelo periodo de até dois meses'

lll - Não manter " 
pro-po"á salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justmcado:

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses'

lv -Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

Pena - impedimento pelo periodo de até quatro meses'

V -Enseja r o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da licitação

de Angico

Angico
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sem motivo justiÍicado.

Pena - impedimento pelo período de até 01 (um) ano'

24.4 - serâ aplicada a sançáo de dêclaraçâo de inidoneidade para licitar e

contratarcomaAdministraçãoPúblicadiretaeindireta,detodososentes
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos'

observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes

infraçóes:

| -Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execuçáo do contrato:

Pena - até 04 (quatro) anos.

ll - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na exêcuÉo do contrato:

lll Pena - até 06 (seis) anos.

lV - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza: Pena -atê 06 (seis) anos'

V - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos

da licitação: Pena - até 05 (cinco) anos'

Vl - Praticar ato lesivo previsto no art' 50 da Lei Federal no' 12'846' de 10 de

agosto de 2013:

Pena-atê 06 (seis) anos.

24.5 - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e

contratar com a Administração Pública direta e indireta' de todos os entes

federativos, no caso das infraçóes previstas no item 7.'l'3, pelo prazo máximo de

06 (seis) anos, quando se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave'

24.6 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado' além da

pãra"-0"... valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada iudicialmente.

24.7A aplicac§o das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta' em

hipótese alguma sana a obrigaçao de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

24.8A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demai
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sançÕes.
24.9Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, houver indícios de

prática de infração administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto

de20l3,comoatolesivoàadministraçãopúblicanacionalouestrangeira,cópias
do processo adminiskativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente' com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigaçáo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçâo -
PAR.

24.10 A apuração e o iulgamento das demais infraçÕes administrativas náo

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira

nos termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal

na unidade administrativa.

24.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e

pre.juízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido

poipessoa lurídica, com ou sem a participação de agente público'

24.12A aplicaçito de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditÓrio e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n"

14.'133, de 2021 .

25 DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ORGÃO NÂO

PARTICIPANTE

ESTADO DO TOCANTINS
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25.1 Poderáo uti lizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade

da Administração que não tenha participado do certame, mediante Prévia

consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária'

desde que devidamente comProvada a vantagem e resPe itadas, no que couber,

as regras contidas no art. 860 § 20 incisos l, ll e lll da Lei no 14.133, de 1 de abril

de 2021 e demais normas em vigor e respect ivas atualizações.

2s.2 Os órgáos que não ParticiParam do registro de Preços' quando desejarem

fazer uso da ata de registro de Preços, deveráo consultar o órgão gerenciador da

ata para manifestaçáo sobre a Possibi lidade de adesão.

zs.3 Poderá o beneficiário da ata de reg istro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo da execução decorrente de
Àngrcde
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adesáo, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador'

25.4 As aquisições ou as contratações adicionâis não poderão exceder, por órgão

ãu entidade, 
- 
a 50o/o (cinquentá por cento) dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o orgao

ó"-rln"iãuot e para os órgãos participantes, conforme art' 86, § 40 da Lei no

14.133, de 1 de abril de2021 .

25.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços. não

óãá"ia àrêàãr, na totatidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na

atade registro de preços para o órgáo gerenciador, independentem-e^nte .do
núrãro i" órgáos não-participantes q-ue aãerirem, conforme art. 860, § 50 da Lei

no 14.133, de 1de abril de2021.
ls.o Àpói'" autorização do Órgão Gerenciador' o Óçâo não participante deverá

ãi"iirJr-ã .onú"çáo soticita"da em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.
isiz compete ao órgâo náo participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pela Dãtentora das obrigações contratualmente assumidas e a

aolicacão, observada 
" 

rtnfl" defesa eó iontraditório' de eventuais penalidades

;il;r:rt"; d" oéscumpriinento de cláusulas contratuais' em relação às suas

ãropri".""Ãàaçoes, iniormando as ocorrências ao órgão gerenciador'

26DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREçOS

iu.iÀ nt" de Registro de Preços poderá soÍrer alterações' obedecidas as

ãi"po",ç*. contidãs na Lei no 14.133, de 1 de abrll de 2021:
jo.ir O'" valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e

irrealustáveis, salvo ãom ã condição de.restabelecer o equilibrio econômico-

financeirodo contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do

Fornecedor/Prêstador d. é;iõ" ;;;trovaÉo documental' decorrência de

eventual redução dos preçospráticados no mercado ou de fato que eleve o custo

ãà" .ã*iço., àabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto.aos

fornecedores, observaoas aíãiJfosiçoes contidas na alínea "d" do inciso ll do

""Jriãà 
árt. 1240 da Lei no 14.133, de 'l de abrllde2o2'l'

ããir.à. ó!.t"nciador da atade registro de preço-s acompanhará 1.9Y.o]'ç'ãod9:
piáçot o"- mercado, com á Rnatúade de verificar sua compatibilidade com

aqueles registrados na ata.

26.1.3 euando o ,alo, ,"g,sirado se tornar inferior ao preço praticado nomercado

pãi ,"tir" supervenientã, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para

negociarem o valor ofertado.

26.1.3.1 Os fornecedores que náo aceitarem reduzir seus valores aos

de Ang,:icipal
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praticadospelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem

aplicação de penalidade.

26.1.3.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

valores aos valores de mercado observará a classificação original'

26.L.4Seoconerdopreçodemercadotornar-sêmaiorqueosvalores.registrados
é o fornecedor não pudâr cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá

26.t.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunlcaçao

ããorrá ant"s do pedido de fornecimento, e sem aplicação da.penalidade se

ãánfirmadaa veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

26.l.4.2convocarosdemaisfomecedoresparaassegurarigualoportunidadede
negociação.

26.1.5. Náo hávendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da ata de registro de preços' adotando as meoloas

cabiveis para obtênção da contrataçáo mais vantajosa'

iãl u o 'regisko dó fornecedor sêrá cancelado mediante formalização por

despacho do Órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

ouandoo fornecedor:
iãiji o"""rrprir as condições da ata de registro de preços;

ii.i.O.Z ruao retirar a nota áe empenho ou instrumento equivalente no prazo

ã"táUãfeclOo pela Administração, sem justificativa aceitável;

;.,jt Ná" aceitar reduzir o'seu valoi registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

iii.u.o Sotr", sanção prevista no art 1 560, incisos I ao lV da Lei no 14 133' de í

de abril de 2021.

26.1.7 O cancelamênto do registro de preços poderá ocorrer por fato

süoerveniente, decorrente de àso fortuito ou força maior' que prejudique o

ãrípri.ã.tó áa ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

26.1.7.1 Por razáo de interesse público; ou

26.1.7.2 A Pedido do fomecedor.

27 DAS REVISÕES DE PREÇOS
27.1 o vator registrado vige-ríãlooera ser revisto,.por solicitação formal do

Signatário Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-

Íinanceiro.
iz.z O peOiOo deverá ser enviado ao Gestor da Ata'

do Município no horário de expediente'. 
.

ii.r n sottitaçao de revisâo de preço(s) deverá ser

através do Protocolo geral

devidamente justificada e
AngicoipeldeI'lunic

*.,-3Ag-L-
Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP" 77'
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:

acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais

oucópias autenticadas, a qual será analisada pela consultoria Jurídica do

Consórcio.
2T.4Paraasolicitaçãoderevisãodepreço(s),osignatárioDetentorteráque
ápà"ànà, ptanilhá atuatizada da càmp'osiçao de preços do(s) produto(s),

ããnsioeranoã todos os itens constantes na proposta anterior apresentada,

quando daapresentaçáo da proposta.

27.5 A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da

revisãosolicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos

"ãi"rià., 
para deliberação pela Assessoiia Jurídica e pelo Gestor da Ata' em

;t*-ài;;nte1O (dêz) dias úteis, contados a partir da entrega da

documentaçáo completa pelo Signatário Detentor'

28 DAS DlsPOSlÇÕEs FlNAls
ig-. r Á" li"itantes dâclaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes

deste Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao

.urpriÀ"nto do objeto licitado' sendo vedado invocar, posteriormente' qualquer

desconhecimento quanto aos mesmos'

zí) e.li elaboração da froposta, as licitantes não teráo direito a auferir

qualquervantagem, remuneraçâo ou indenização'.

iil ÊJ" Licitiçao será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou

JriÜam;ú, poàendo ser revogada, a juízo exãlusivo do Município de Angico' se

for considerada inoportuná oíinconvániente ao serviço público, sem que caiba

direitoa qualquer indenização.
ii.a n Áari'nistração poderá, em qualquer fase da licitação' promover

dilioênciaque, a seu excluiivo critério, julgar necessária' no sentido de obter

esãarecimentos ou informaçÕes complementares'

28.5 As normas disciptinadãiás desta' Licitação seráo interprêtadas em .favor.da
ãmptiaçao da disputa, respeitada a iguaHade de.oportunidade entre os licitantes

e dãsoâ que náo comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança

da contrataçáo.
ãã.0. o. ó"ior omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro'

Angico Tocantins 
ANctcoffo 09, JUNH. DÊ2026
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

JnEe REaUISITANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS: CNPJ: 25.064'098/0001-

71

RESPONSÁVEIS:
CLEOFAN BARBOSA LIMA PREFEITO MUNICIPAL

í-TNTRODUçÃO

a) O estudo técnico preliminar (ETP) é a parte que integra a fase de planejamento das

contratações públiàs e tem o.objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação'

analisar â viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para

a elaboração do Termo de Reierência. Produzindo efeitos de prevê os riscos da

contrataçãô, e impede resultados que não são capazes de atender à real necessidade da

administração.

\-,, b) Portanto, a pesquisa de preço e estimatÚa.de demanda está de acordo com os valores

praticados no mercado, respêitando o princípio da economicidade, pois na comprovaÉo

dos preços de mercado, obtere-se várias origens durante a pêsquisa, possibilitando a

estimativa mais real Possível.

c) o documento caracteriza a primeira etapa da fase de planeiamento e apresenta os devidos

estudos para a contrataçâo de soluçâo que atenderá à necessidade abaixo especificada'

d) O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e ident' 
melhôr solução para supri-la, em observância às normas vigentes e

regem a Administração Pública'

e) A Prefeitura Municipal de Angico/TO, município do Estado do Tocantins, tem como missão

planejar, executar e gerir os ãerviços públicos a nível local/municipal em consonância com

ãrinci'pios Oeterminaàos pela Conitituiçaorederal de 1988, buscando excelência nas ações

direcionadas à integralidade.

ificar no mercado a

lmente rural comPosta Por

Grande, Ribeirão Manso'

PreíeituÍa Munr0p al de Angico

r

f)O municipio de Angico/TO abrange uma área considerave

povoados Mato Redondo, Tamboril, Faca e Taboca, Serra

TNFORMAÇÔES BASICAS

PREGÃO PRESENCIAL SRP N'005/2026
PROCESSO ADMIN]STRATIVO NO 673/2026
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Associação Comunitária de Angico (ACAN), Porteira e Extrema. O objeto licitado é

imprescindível para manutenção de implementos e maquinas pesadas na área do serviço

público do Município, como: limpeza urbana, conservaçáo de estradas vicinais e etc, dentre

outros veiculos que presta os serviços básico de saúde pública do Municipio de Angico/TO.

g)Este documento apresenta o Estudo Tecnico Preliminar
para assegurar a viabilidade da contratação além de levan
subsidiarâo a elaboração do Termo de Referência.

2- DESCRçÃO DA NECESSIDADE

(ETP), que serve essencialmente
tar elementos essenciais que

a) Objeto registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisiçáo de .pneus novos'' 
câmaras de ar, fitões (protetores) e contrataÉo de serviços de alinhamento e
balanceamento, destinados à manutenção prevenliva e corretiva da frota de veículos

pertencente à Prefeitura Municipal de Angico/TO, bem como aos Fundos Municipais de

Educação e Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.
b) A estimativa quantitativa dos itens foi elaborada com base no levantamento das

necessidades realizado pela Secretaria Municipal de Transportes, considerando o histórico

de consumo, a demanda operacional da frota e a necessidade de reposição periódica dos

componentes.
c) A contrataçáo visa assegurar a disponibilidade contínua dos materiais e serviços

necessários à manutenção dos veículos oficiais, proporcionando maior eficiência,

segurança, economicidade e continuidade na prestaçáo dos serviços. públicos. A utilização

Oúneui, câmaras de ar e fitões em condiçÕes adequadas, associada à realização dos

serviços áe alinhamento e balanceamento, tontribui diretamente para a conservaçáo da

frota, reduçáo de custos com manutênçâo corretiva, aumento da vida útil dos veiculos e

segurança dos usuários.
O) À õresente aquisição justiÍica-se pela necessidade de garantir o pleno. funcionamento da
' 

frota municipai, indispénsável ao itendimento das atividades administrativas e operacionais

desenvolvidas pelos diversos órgãos da Adminishação Pública Municipa.l,.especialmente

nas áreas de transporte, saúdã, educaçao e demais serviços essenciais prestados à

população.
ey Ã áámánOa decorre da necessidade permanente de manutenção e conservação da frota-' 

municipat, considerada indispensável para o desempenho das atividades institucionais e

para a execução dos serviços públicos ofertados à população'

0 õi veicutos municipais saô utilizados diariamente no transporte de servidores, pacientes,

alunos, equipes técnicas, materiais e equipamentos, desempenhando papel fundamental

n" 
"ré.rêaó 

das políticas públicas e no atendimento das demandas administrativas e

operacionais do MunicíPio.
glNessecontexto,aaquisiçâocontínuadepneus,câmarasdeareÍitões,bemcomoa"' contrataçáo dos serviços áe alinhamento e balanceamento, mostra-se imprescindível para

garantir condições aãequadas de trafegabilidade, segurança, eficiência operacional e

ãisponibilidade da frota, evitando paralisãções que possam comprometer a prestação dos

serviços públicos.

fLs.
367

de Àngto
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3-REQUISITOS DA CONTRATAçAO

a) Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a ser contratado mediante licitação na

modalidade Pregão na forma presencial, nos termos da Lei n" 14.13312021.

b) A garantia consiste na prestaçáo pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no

8.078, de 11/09/1990 - Código de DeÍesa do consumidor - e alterações subsequentes.
c) A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposiçâo

dos materiais porventura entregues com defeito, daniÍicados, ou não compatíveis com as

especificaçôes do Termo.
d) Na substituiçáo de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações

técnicas iguais, ou superiores com aprovaçáo prévia da Contratante, sem custo adicional
para a Contratante.

e) Ós produtos deveráo ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do fornecedor,' 
a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima

mencionado, sem custo à Administração.
f) Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e

registros exigidos: IBAMA, ABNT, INMETRO etc. compulsoriamente e/ou expressos neste

ETP, TR, Edital e anexos.
g) Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricaçáo ou industrializaçáo é

enquadrada no Anexo lda lnstruçâo úormativa IBAMA n'OO, ae lSlOglZ0í3, só será

admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos

Ambientais

__,1-LEVANTAMENTO DE MERCADO

a) A presente consulta foi executada, havendo sido considerados, para fins de composiÉo
da memória de cálculo, aqueles que apresentaram maior competitividade e vantagem

econômica para a administraçáo pública, desprezados, portanto, os valores considerados

excessivamente onerosos ou potencialmente inexequíveis'

b) A pesquisa de mercado, efetuada na fase interna, e obrigatória em qualquer processo de

contratação de bens ou serviços, seja qual for a modalidade de licitação, bem como nos

processós de contratação direia. O valor estimado é oriundo das cotações de preços e deve

iefletir o preço de meicado, sendo o parâmetro que a Administraçáo terá para julgar as

propostas, cónsiderando que a AdministraÉo não poderá aceitar propostas com preços

superiores aos praticados no mercado.
c) Nesta etapa foram considerados a comparaÉo entre as soluções encontradas no mercado' 

para mosirar, de forma objetiva, qual delas é a mais vantajosa para a Administração sob

os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência. Para a comparaçáo foi

considêrada os custos e benefícios durante o ciclo de vida do objeto (melhor relaÉo custo-

benefício).

s-DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

a) Trata-se de processo licitatório para viabilizar a aquisiçâo do objeto, para atender as
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necessidades das secretarias da prefeitura de AngicoffO e Fundos municipais
requisitantes, prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da

assinatura da Ata de Regisho de Preço.
b) Para que a contratação produza os resultados pretendidos, a melhor solução encontrada

foi a de contratar, por meio de pregão -SRP, fornecedores para fomecer o objeto conforme
a demanda do órgáo. O sistema de registro de preços é o conjunto de procedimentos para

registro formal de preços relativos à prestação de serviços ou aquisição de bens, para

contratações futuras, conforme a demanda da Administração.
c) Revendo os artigos da lei 14.133121 o qual trata o Art. 40. O planejamento de compras

deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:
| - condições de aquisiçâo e pagamento semelhantes às do setor privado;

ll - processamento por meio de sistema de registro de preços' quando pertinente;

lll - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo

e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante

adequadas técnicas guantitativas, admitido o fornecimento contínuo;
lV - condiçôes de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material;

Art. 78. Sáo procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta

Lei:
lV - sistema de registro de Preços;

V - atendimento áos princípios: a) da padronização, considerada a compatibilidade de

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; b) do parcelamento, quando for

tecnicamente viável e economicamente vantajoso; c) da responsabilidade fiscal, mediante

a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento.

d) o critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO POR ITEM, obtido por meio do

maior desconio iobre cada item, serão registrados os preços em Ata para vigência de 12

(doze) meses. Conforme o Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será

àe 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço

vant4osó. Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigênôia estabelecida em conformidade com as disposiçóes nela contidas'

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDAOES E DO PREçO DA CONTRATAçÃO

Art. g2. O edital de licitaçâo para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e

deverá dispor sobre:
| - as especificidades da licitaçâo e de sêu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item

que poderá ser adquirida;
li - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de

unidades de medida;
lll - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

DO
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PNEU 18.4/30 TRASEIRO
TRAToR nonlcou Noo't ANo
zu t ót zv I ô ruauA Ntrvv
HOLLAND TT 4O3O AZUL

1 4 UND K}
6.160,42

t(ü
24.U',1,67

a

4

CAMARA DE AR TRASEIRO
1 8,4/30 TRAToR RcnÍcot-R
No01 ANO 201312013 PLACA
NEW HOLLAND TT 4O3O AZUL

16 UND

PNEU 18.4/30 TRASEIRO
TRAToR Rcnicon Noo2 ANo
2013t2013 NEW HOLLAND 4030

4 UND

CAMARA DÉ AR 12.4124
TRATOR RCNICOLN RNO
201 3/201 3NEW HOLLAND 4030
pZUL

CAMARA DE AR 14.00/24
PATROI 12OK2014 CATFP

R$
525,00

R$
8.400,00

R$
o.oo,,3u

R$
zo.ooY,Yv

I tÀln')i
R$

525 00
R$

10.500,00

R$
539,66

l-

TERMO DE
RrreRÊrucnveícur-os LEVES E PESADoS DA PREFEITURA

vlr unt vlr totalUND MARCAQTDDESCRTÇÁOITEM

R$
4.275,82

R$
17.103,27

4 UND

PNEU 12.4124 DIANTEIRO
TRAToR ecnlcolR Nool ANo
201312013 PLACA NEW
HOLLAND TT 4O3O AZUL

2

R$
4_071,91

RS
16.287,65

UND4

PNÉU 12.4124 DIANTEIRO
TRAToR Rcnicou Noo2 ANo
2013t2013 NEW HOLLAND 4030
pzuL

Ã

R$
27.202,00

R$
6.800,50

4 UND
PNEU í4.00/24 PATROL
120t<2014 CATEPILLA
AMARELA

7

R$
27.083,32

R$
6.770,83

UND4o

PNEU ,I8.4/30 TRASEIRO
TRATOR NEW HOLI,AND NOO3

ANO 2020t2020 TT4. 75 CV
ÁzUL

R$
3.591,00

R$
14.364,q0

UND10
PNev p.ttza DANTEIRo
TRATOR NEW HOLLAND N'03
ANO 202012020 TT4. 75 CV

AMARELA
!!_LA 20 IIND
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2o20t2o2o LS 80 CHINÊS

PNEU 14.9/24 DIANTEIRO
TRATOR 61'10 ANo 201612016 4 UND

JOHN DEERE VERDE

PNEU DIANTEIRO
12.4/24TRATOR
202212O22MAHINDRA
OT5VERMELHA

4 UNU

PNEU 12.16/5 DIANTEIRO
RETROESCAVADEIRA ANO
201312013 CASE 580N
AMARELA

4 UND

CAMARA DE AR 12.16/5
RETROESCAVADEIRA ANO
2013t2013 CASE 580N
AMARELA
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20 UND

R$
5.524,67

R$

22.098 67

R$
3.663 JJ

R$ R$
8.51'1,672.127 92

.,'

14

í6

to

20

21 R$
521,33

R$
10,426,67
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R$
26.213,33

R$
6.553,33

4 UND11

PNEU 18.4/30 TRASEIRO
TRATOR AGRICOLA ANO
2020t2020 LS 80 cHlNÊS

E)G

3.804,40

Ett

15.217,61

I tttn

R$
32.825,33

R$
8.206,33

4 UNDí3
PNEU 23.í/30 TRASEIRO
TRATOR 6110 ANO 201612016
JOHN DEERE VERDE

R$
6.001,00

R$
24.004,O0

UND4í5

PNEU TRASEIRO
18.4/3oTRATOR
2O22I2O2aMAHINDRA
OT5VERMELHA

R$
26.4/,6,67

R$
6.6í í,67

4 UND17
PNEU 19,5/24 TRASEIRO
RETROESCAVADEIRA
2020t202xcMG

11ü

8.511,67

rlô
11O

2.127,92
UI\L'

PNEU 12.16/5 DIANTEIRO
^rÍõl\r-arr'\ ^t r^ r'rrtrl 

^r\E i Á\,tr o\,f\ v /'lt-rcl rÍ.â\

2020t202xcMG

R$
22.828,80

R$
5.707,20

4 UND

PNEU í9.5/24 TRASEIRO
RETROESCAVADEIRA ANO
2013t2013 CASE 580 N

AMARELA

19

22
PNEU 295/80R 22,5 CAÇAMBA
PAC ANO 201412014 PLACA
oYB 0915 M82729

I UND RS
3.619,33

R$
28.954,67

R$
14.653,33
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I UND

de

PNEU lOOOX2O COMUM
CAÇAMBA PAC ANO 2014t2014 10 UND
PLACA OYB 0915 M82729
PNEU 275180 R22,5 CAMIN o
CARROCERIA ABERTA TIPO
BASCULANTE IVECO TECTOR
1-7iÉ)1 TRACÂO 4X2 ANO

2022t2022 SCQ 4C41 BRANCA

8

PNEU 275180 R22,5 CAMIN o
CARROCERIA ABERTA TIPO
BASCULANTEMERCEDES-
BENZ TRAÇÂO 4X2 2023t2023
ATEGO 1719 SDB 1G 94

ÍLsr

R$
't .913 17

R$
19.131,67

23

24

25

27

R§

3.160 56
R$

25.284,45

RS R$

J.l bU o z5.zó4,4Jt,KANUA

PNEU195/65 R-15 FIAT
STRADA2O23/2023 SDD 4 I 13 B UND

BRANCA

R$
638,33

R$
5. í 06,67

R$
I .õVO,O /30

R$

R$
5.106,67

R$
638,33

I UNDzô

11 482 67
R$R$

1.435,33B UND28
PNEU 265'0 Rí6 D-20
VERMELHA

R$
13.478,21

R$
1.684,78

UNDB29
PNEU 215l 75 R 17.5
W/MASCAPOLOA/OL
MXF3í73

NIBUS

R$
1 õY,O /ALINHAMENTO SV

R$
't.833,33183 33

R$
10 SVBALANCEAMENTO3'r

R$
532.v2,31

QUINHENTOS E TRINTA E DOIS MIL, TREZENTOS E QUARENTA
VINTE E NOVE CENTAVOSE DOIS REAIS,

TERMO DE
REFERÊNCIA

CULOS DA EDUCA oVE

vlr totalvlr untMARCAUNDQTDITEM DESCRTÇÃO

R$
't.3zv,zz

12 UN1

'rc.vcu o4

UND

PNEU195/65 R-l5 FIAT
STRADA2O2O/2023 SDD 4H83
BRANCA

10

PNEU 750/Rí6 Ôt{teus
VOLARE V8 ANO 201112012
PLACA MWU 7063 AMARELO
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R$
1.798,67

de

R$
21.584,00

UN

12 UN

16 UN

12 UN

8 UN

lls;

2

J

5

6

PNEU 900-20 ARO 22 ÔNreUS
1 5/190 ANO 2012t2013 PLACA
OLI2227 AMARELO

PNEU 215.rr5 R 17.5 ÔNIBUS
ESCOLAR ANO 2020t2021
Dl 

^rr^ ^l^rtr 
AlJí7 

^il^Otrl ^r r-J-r\rr1 \{YvL- vr r r, altvu-u \1-l-\.,

PNEU 215/80 R 22.5 ÔNIBUS
INDUSCAR ANO 2009/2009
PLACA MXB 0436 AMARELO

PNEU 215175 R í7.5 ÔNIBUS
ESCOLAR ANO 2020n02',1
PLACA QWE 7A14 AMARELO

RS

1.795,92
R$

21.551,00

R$
2.381 11

R$
38.097,76

R$
1 979 04

R$
2.3.748,44

PNEU195/65 R-15 FIAT
I STRADA 202312023 SDD 4 H

T3BRANCA
R$

638,33
R$

5.106 67

4 12 UN R$
1.273,05

R$
15.276,60

R$
3.873,33

20 UN R$
193,67

7
PROTETOR 750 R 16 ÔN|AUS
VOLARE

R$
4.373,3320 UN

R$
218,678

CAMARA 7.50 R 16 ÔNIBUS
VOLARE

R$
189,67

R$
3.793,332010

R$
2.750,00Sv

R$
183,331511 BALANCEAMENTO

CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL, CENTO E CINCO REAIS,
Oi.IZE CE].IT.AVOS

R$
íÃA íÍ14 íí

VEÍCULO DA SAÚDE
TERMO DE

REFERÊNCIA

ITEM DESCRTÇÃO UND MARCA vlr unt vlr total

12

PNEU 750/R16 ÔNlgUS
voLARE \NO2011t2012
PLACA MWU 7083 AMARELO

SvALINHAMENTO

QTD
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ôe

5

1

PNEU í95/65 R15
AMB:SAVEIRO ANO/MOD
2018t2019 W/SAVEIRO
RB MBVS PLACA QKM
0687 BRANCA

20 UND

PNEU 195175 Rí6 VAM
SPRTNT ANO 2019/2019
M PLACA OWA 8556
BRANCA

12 UND

PNEU í95/65R15AMB:
FIAT STRADA ANO
202212022 PLÂCA RPA-
Álo?

PNEU195/65 R-15 FIAT
srPÀnÀ 2n21l2n21 Snná 16 Nn

H 93 BRANCA

R$
623 04

R$
12.460,87

2

J

5

R$
1.042 32

R$
12.507,80

RS
638,33

R$
10.213,33

7

PNEU 26570 ARO 16-
1 12T caminhonete Pick-
up, Modelo MMC/L200
TRITON 4X4, Ano
20201Mod.2021 Placa
REI5F86

UND

R$
1.435,33

RS

189,67

R$
20.094,67

R$
5.690,00ó ALINNAMtrN IU JU 5V

TOTALGERALR$T8O.2S4,4OSETECENTOSEOITENTAMIL,DUZENTOSECINQUENTAE
QUATRO REAIS, QUARENTA CENTAVOS;

a) Considera-se as memórias de cálculo que justiÍica as quantidades designadas para cada

16 UND RS

62.1,04

R$
.9.968,6.9

R$
9.968,69

RS
623,04

í6 UND

PNEU 195/65R15 AMB:
FIAT STRADA ANO
2022t2022 PLACA RPA-
6H92 BRANCA

R$
5.402,93

R$
385,92

UND14b PNEU 175/70R13 FIAT
uNo 2009/2009 MWQ
8193

R$
5.500,00

R$
183,33Sv30BALANCEAMENTOo

R$
91.806,98

NOVENTA E UM MIL, OITOCENTOS E SEI S REAIS, NOVENTA E OITO

CENTAVOS;

DO

4

14
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Ít§.1
1

item da solução pretendida. Em observância junto ao setor contábil e financeiro, sobre o
consumo das atas anteÍiores, foram estimados adicionalmente as quantidades, em razão
do perfil de consumo e provável utilização.

b) A estimativa de preços deverá conter discriminação detalhada, de acordo com a
especificação do material, contendo marca, preço unitário e total, cotados em moeda
nacional, já consideradas as dêspesâs com tributos, fretes, transportes e demais despesas
que incidam direta ou indiretamente nos preços para execução do objeto.

c) A administração pode e deve prever no edital de licitação o quantitativo superior a sua real
estimativa, devendo fazê-lo com moderação, com bom senso.

d) De acordo com autos do processo, foi realizado o levantamento de mercado visando buscar
a melhor solução para o problema existente.

e) Fizemos pesquisa de mercado para aquisição do objeto, para atender a demanda dos
órgãos e programas que compõe a Prefeitura Municipal de AngicoffO.

8- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

- 9- JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

a) A solução para futura, eventual e parcelada aquisição será a licitação do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, sendo em ltens diferentes. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista
o objeto ser divisível e não havêr prejuÍzo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art.
47, inciso ll, da Lei 14.13312021. No inciso § 20 Na aplicação do princípio do parcelamento,
referente às compras, deverão ser considerados:
| - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
ll - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade,
sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e lll - o dever de
buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

b) "SUMULA No 247 - TCU É obrigatória a admissão da adjudicação por item e náo por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisiçáo da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade."

1O- DEMONSTRAçÂO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca no
mercado, através de consulta a sítios especializados, e constatamos que o valor global da
ordem para fins de maior desconto;

b) No entanto, o valor indicado acima serve âpenas como parâmetro para identificar o custo
total da contrataçâo, náo servido de estimativa de preço para aquisiçáo, haja vista que esse
estudo deve ser realizado por setor competente e deve obedecer aos requisitos do art. 23,
daLei 14.13312021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

ü
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a) O ato convocatório fixa as condições necessárias à participaçáo dos licitantes, ao

desenvolvimento da licitaçâo e à futura contratação, considerando que tanto a
administração quanto o licitante não podem se afastar do edital. O edital é claro, preciso e
fácil a ser consultado na integra, contendo disciplinas quanto aos prazos, atos, instruções
relativas a recursos e impugnaçÕes, informações pertinentes ao objeto e aos
procedimentos, além de outras que se façam necessárias à realizaçáo da licitação. O Edital
é o inshumento pelo qual a Administração leva ao conhecimento público a abertura da

\r licitação, fixa as condições de sua realização e convoca interessados para a apresentação

de suas propostas. O edital é a lei interna da licitaçáo, vincula inteiramente a Administração
e os proponentes.

b) A estimativa das quantidades a serem contratadas foram obtidas através de análise do uso
previsto e a quantidade a ser adquirida feitos com base nas planilhas de levantamento de

demanda do consumo e/ou uso anterior. Com essa estimativa acompanhadas de memórias

de cálculo e de documentos que lhes dão suportê, atendendo a demanda de cada área

requisitante, de modo a possibilitar a economia de escala.

c) O levantamento de preços de mercado em conformidades com as cotaçÔes, considerando
que a pesquisa de mercado, nos preços unitários referenciais realizadas na fase interna
produz uma previsão do valor estimado, oriundo das cotações de preços que devem refletir

no preço de mercado, sendo requisito para a administração julgar como propostas.

d) Levanáo em consideração a pesquisa de mercado, os parâmetros como estimar a despesa

a ser suportada e informar o preço justo de referência que a administração está disposta a

contratai; viabilizar a fixação de preço máximo para subsidiar a análise e o julgamento das

propostâs; justificativa de preços para a contratação; pesquisa composta por menos de três
\r. propostas válidas e prazo de validade vigente; aspectos formais da proposta tais como

assinatura do responsável, razáo social, CNPJ, endereço da empresa, ramo de atividade

do objeto;

11- PROVIDÊNChS PRÉVIAS AO CONTRATO

a) E cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida de processo licitatório,

em observância a Lei no 14.1331202'l .

b) A prefeitura Municipal de Angico/TO, realizou o seu Planejamento Anual para o ano de' 
2026, tendo por base as suas necessidades e histórico de consumo referente aos anos

anteriores 2024 e 2025. As áreas requisitantes do Município supracitada, totalizou os

quantitativos apresentados, para assim instruir o presente ETP'

c) Em referência que trata o XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual são

regiãtrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgáos participantes e as condições a

seiem praticadás, conformé as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou

instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;

d) Contudo, a existência de preços registrados não obriga a administração a comprar'

facultando-se a realização de licitaçáo especificÍt para aquisição pretendida, assegurada

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçôes. (Art. 16 do Decreto

no7.89212013).

DO
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e) Ademais, ata de registro de preços, é um documento que tem natureza jurídica e vinculam-
se as partes, sua formalizaçáo gera apenas uma expectativa de direito ao signatário, nâo

lhe conferindo nenhum direito subjetivo a contratação. Acórdáo TCU - 128512015-plenário.

í2- IMPACTOS AMBIENTAIS

a) A presente contratação não gera lmpactos ambientais diretos. A presente contrataçáo visa' 
gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsáo da responsabilidade

ãmbiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá

considerar a composição, características ou componentes sustentávêis, atendendo, dessa

forma, o disposto nos arts. no 50 e 11 da Lei 14 13312021.

b) A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT

sobre resíduos sólidos. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e

gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestáo

ãonhatual. Para cada risco identiÍicado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos

eventos, os possíveis danos potenciais, possiveis ações preventivas e contingências, bem

como a identificaçáo de responsáveis por ação.
c) Após a identificação e classificaçao, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa' 

dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação

entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará

as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e

gestáo do contrato. A tabela a seguir apresenta. uma síntese .dos riscos de

[hnejamento e de gestáo dos serviços identiÍicados e classificados neste documento.

Riscos do rocesso de contrata e da execu o

Açáo
HrevenÚv
e

- Éfinir as regras gerais da contrata ção de forma clara no Te

cie Reíerência e atentar à iegisiação vigente

IMPACTO-PR_OBÃBILIDAD
E

Baixabaixaname s excessrvos naues
Altoarxaa se recusar a asslnar o con on
Altotoico-financeiro doreequl íbOS no econ

contrato Àngico

NA-
LICITA oRtsco 1

-Probabilidade
-lmpácto

a em quesser coI a cIDano

islação ao caso concreto.- Estudar e aPlicar a legAçáo de
Contingênci
a

-Risco 

2
Probabilidade
lmpacto

se recusar a o
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nvocar novo or e punrr os ntes que descumpriram
a avença

- Prever cláusula de reequ econômico-financeiro
- Estabelecer os requisitos para requerimento.

- Éxigir documentaçáo comprovatória que os preços

o presente

el:tra olaram a álea extraordinária.

13- VIABTLTDADE DA CONTRATAç o
A viabilidade deste ETP verifica-se pela economiâ no valor da aquisição em funçáo do ganho

de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função da redução

da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronizaçáo dos materiais.

AIém disso, frisa-se que a presente contrata ção atende adequadamente às demandas

formuladas, os benefícios a serem alcançad os sáo adequados, os custos revistos sáo

--, compatÍveis e caracteriza uma economicidade, os riscos o mtnrstráveis
-se que a presente contratação seConsiderando as informaçÕes d

configura tecnicamente VÁVEL
Angico/TO, aos 09 de junho de

PREFEITURA ADO DO TOCANTI NS

.098/0001-71
CLEOFA BARBOSA LIMA

PREF O MUNICIPAL
ORGÃO GERENC]ADOR

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇ O DE ANGICO/TO
CN P 06.073.608/0001-22

DA CONCEI ÇÃo

ANGICO/TO
IMA

GESTOR DO FME
ORGÃO PARTICIPANE

Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) dev
rática deme ulho.

ido a

Ação

Preventiva

Pe<fidos ae reequilíbrio econômic nanceiro do contratoRisco 3
toProbabilidade

olmpacto
nos patêDano

Gestã ilidade.náa rse ad vtaod ntco tola comsca EAçáoAÇão de
Contingênci
é,

NICIPAL DE

Àngicode

Írs

IPAN

UNICIP

o

FU

CARME

no
náo

para empresa

@estipulado.
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ANEXO II _ TERMO DE REFERÊNCA APROVADO
(conforme a Lei 1 4.1 331211

PREGÃO PRESENCIAL SRP N'005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 673/2026

1-DO OBJETO

a) A aquisição de PNEUS NOVOS para os veículos da frota municipal vinculadas a Prefeitura
Municipal de Angico/TO, é essencial por várias razões:

b) Considerando a geograÍia do município: O município de Angico/TO abrange uma área
consideravelmente rural composta por povoados Mato Redondo, Tamboril, Faca e Taboca,
Serra Grande, Ribeirão Manso, Associação Comunitária de Angico (ACAN), Porteira e
Extrema.

c) O objeto licitado é imprescindível para manutenção de implementos e maquinas pesadas

na área do serviço público do Município, como: limpeza urbana, conservação de estradas
vicinais e etc;

d) Tem como justiÍicativa, a necessidade de promover a substituição dos pneus desgastados
ou danificados, visando manter os veículos da frota da Prefeitura Municipal em condições
ideais de funcionamento, garantindo a segurança dos seus usuários conforme determina a

Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.
e) A opçáo de utilizar o Sistema de Registro de Preços (SRP) justiÍica-se pela impossibilidade

de prever o real quantitativo a ser demandado, bem como pela necessidade de

contratações frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com

a demanda do contratantê, estando em concordância com o disposto no Art. 82 da Lei no

14.133, de 2021.
f) A contratação se justiÍica na nec,essidade do Município suprir a demanda de consumo e

manter seus veículos em perfeitas condições de uso, trazendo assim maior segurança para

todos que utilizam o transporte público.
g) Portanto, a aquisição regular de PNEUS NOVOS para os veículos da frota municipal, é

crucial para garantir a segurança, eficiência e confiabilidade dos serviços públicos

oferecidos á comunidade.
h) O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base no histórico das aquisições

realizadas, nos últimos anos. E devido a quantidade de veículos que o município adquiriu
nesses períodos.

i) Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos
previstos neste termo de referência, sendo certo que, para efeito de pagamento, Somente

Objeto registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de pneus novos,

câmaras de ar, fitôes (protetores) e contratação de serviços de alinhamento e
balanceamento, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos
pertencente à Prefeitura Municipal de Angico/TO, bem como aos Fundos Municipais de
Educação e Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.
2-JUSTIFICATIVA
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seráo mnsiderados os itens efevamente entregues pela fornecedora e aceitos pela
fiscalização.

3-RELAÇÃO DE VEICULOS/ ESTIMADO

de Angrco I
I

I
fl.s.r
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TRATOR 6110 E201612016 JOHN
DEE VERDE
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CAMINHÃO CARROCERIA ABERTA TIPO BASCULANTE MERCEDES-BENZ
TRAÇÃO 4X2 2023t2O23 ATEGO

to 171gSDB íG 94 BRANCA

FIAT STRADA 202312023 SDD 4 I 13

BRANCA

PREFEITURA

descri oordem

1 TRATOR AGRICOLA 01 201 3/2013NEW HOLLAND T T 4O3O AZUL

2 TRATOR AGRíCOLA 02 20131201 3NEW HOLLAND 4O3O AZUL

4
PATROL'I2OKI2O1 4CAÍERPILLAR
AMARELA
TRATOR NEW HOLLAND ÍÍ75 4.75202012020ÍÍ75 CV AZUL5

RETROESCAVADEIRA2Oí 3/2013CASE 580 N AMARELA6

TRATOR 202212022 MAHINDRA VERMELHA 6075I
I CALCALHADEI RAVERMELHA

R DEIRA HIDRAULICARTE2OO/2o22 pzUL10

12 TRATOR JONH DEE 5O8O VERDE 2024

PÁ CARREGADEIRA XCMG 202213

14 MBA PAC 201412014 OYB 091 5 MB 2729 BRANCA
ERIA ABERTA TIPO BASCULANTE IVECO TECTORCAMIN O CARROC

4X2 20221 2022 SCQ4C4 1 BRANCA170É21, T1F

FIAT STRADA 2O2OI2O23 SDD 4H83 BRANCA17

í9 D-20 VERMELHA 1 995/1 995

ôNTBUS vwiMASCAPoLoA/oL MXF3'l 7320

18

SAUDE
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5 FrA I § I |-(AUA :zl.J23t2í'J23 §UU4 H93 B CÁ

de Àngico

Íts.:

1 AMB;SAVEIRO 2018t20't9-\ Nl SAVEIRO RB MBVS QKMO687

2 VAM SPRINTER 201912019 _ M.QWA 8556 BRANCA

J AMB: FIAT STRADA 202212022 - FIAT/STRADA RPA-6H92BRANCA

4 AMB: FIAT STRADA 202212022 - FIAT/STRADA RPA4IO2BRANCA

F|AT UNO 2009t2009 MWQ 8t93

7

CAMINHONETE Pick-up, Modelo MMC/1200 TRITON 4X4, Ano de
Fabricação 20201üod.2021 Placa REl5F86, chassi 93XLJKL1TMCL34881,
REN4VAN01245607283

ORDEM

b

1 ôNreus voLARE 2011t2012 MWU7o83 AMARELo
ôNteus voLARE vB 2ot1t2o12uwu 7063 AMARELo

2 ôNraus TNDUSCAR 2oo9/2oo9MXB 0436 AMARELo
4 ôNreus $n90 2012t2013 oLL 2227AMARELo

ôNtaus EScoLAR 2o2ot2o21 ewE6H17 AMARELo

7 ÔNIBUS ESCoLAR 212OI2O21 QWE7a14 AMARELo
a FIAT STRADA 202312023 SDD 4 H T3BRANCA

VEíCULOS LEVES E PESADOS DA PREFEITURA
TERMO DE

PtrÊÊpÊNarÂ

R$ R$
17.103 27

r)ôr\Q
8.400,00

PNEU 12.4124 DIANTEIRO
TRATOR AGRÍCOLA NOOI ANO
201312013 PLACA NEW
HOLLAND TT 4O3O AZUL

ITEM DESCRTÇÃO QTD UND MARCA vlr unt vlr total

1

PNEU 18.4/30 TRASEIRO
TRATOR AGRíCOLA NOOI ANO
201312013 PLACA NEW
HOLLAND TT 4O3O AZUL

4 UND R$
6.160,42

R$
24.641 ,67

rtôra9

525,00

J 1 6 UND

R$
26.669,99

4 UND R$
6.667,50

4
PNEU 18.4/30 TRASEIRO
TRATOR AGRICOLA N'OZ RruO
2013t2013 NEW HOLLAND 4030

2 4 UND

4.275 82

o

DESCRICÃO

ôNtBUS EScoLAR tvEco /crryclAss 2o13t2o1z oLH -3662 AMARELo

CAMARA DE AR TRASEIRO
1 8,4 I3O TRATOR AGRICOLA
N"01 ANO 2913/2C13 PLACA
NEW HOLLAND TT 4O3O AZUL
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P

tlsr.

R$
525,00

de

R$
10 500 00

3

pZUL

^^it^o^ ^l= ^o 
4a Àlna

\rl,\lvlr1l \r1 Ur- ,.-1l\ IZ."trZ'l

TRATOR AGR|COLA ANO
20í 3/201 3NEW HOLLAND 4030
AzUL

20 UND

20 UND

PNEU 18.4/30 TRASEIRO
TRATOR NEW HOLLAND NOO3

ANO 202012020 TT4. 75 CV
AZUL

4 UND

R$
539,66

R$
10.793 20

R$
27.083.32

4 UND R$ R$
AE(J.J Ea oa

UJ, JO
ae a,t a aaav.4 t o or)

PNEU 14.9/24 DIANTEIRO
TRATOR 6110 ANO 201612016 4 UND
JOHN DEERE VERDE
PNEU TRASEIRO
18.4/3oTRATOR
2O22I2O22MAHINDRA
OTsVERMELHA

R$
5.524,67

R$
22.098 67

R$
6.801,00

R$

R$
4.071,91

R$
16.287,65

4 UND5

PNEU 12,4124 DIANTEIRO
TRATOR AGRICOLA NOO2 ANO
201312013 NEW HOLLAND 4030
pZUL

R$
27.202,00

R$
6.800,50

4 UND7
PNEU 14.00/24 PATROL
120K2014 CATEPILLA
AMARELA

R$
í4.364,00

UND R$
3.59't,00

4

PNEU 12.4124 DIANTEIRO
TRATOR NEW HOLLAND N"O3
ANO 2020/2020 TT4. 75 CV
AZUL

10

RS
15.217,61

R$
3.804,40

4 UND12
PNÉU 12.4124 DIANTEIRO
TRATOR AGRICOLAANO
2020t2020 LS 80 CHINÊS

R$
32.825,33

R$
8.206,33

UND4
PNEU 23.1/30 TRASEIRO
TRATOR 6110 ANO 201612016
JOHN DEERE VERDE

í3

R$
14.653,33

RS
3.663,33

4 UND

PNEU DIANTEIRO
12,4I24TRATOR
2O22I2O22MAHINDRA
OTsVERMELHA

16

15 4 UND

24,Q04 00

PNEU 18.4/30 TRASEIRO
TRATOR AGRICOLA ANO
a^a^rô^a^ t o o^ a.LltrtÊc
AVZVI ZVzw Lr) OU Unll\aE\)

R$
6.770.83

CAMARA DE AR 14.00/24
PATROL 12OI<201 4 CATEPI LLA
AMARELA
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PNEU 19.5/24 TRASEIRO
RETROESCAVADEIRA
2020t202xcMG

4

PNEU 1 -q.5/24 TP3.SE! RO
RETROESCAVADEIRA ANO
2013t2013 CASE 580 N
AMARELA

4

PNEU 12.16/5 DIANTEIRO
RETROESCAVADEIRA ANO
2013t2013 CASE 580N
AMAI(ts,L4

PNEU 295/80R 22,5 CAÇAMBA
PAC ANO 201412014 PLACA
oYB 0915 M82729

B UND

PNEU 275180 R22,5 CAMINH o
CARROCERIA ABERTA TIPO
B,ASCU!-ANTE !\"'ECO TECTOR
't70E21, TRAÇÃo 4x2 ANo
2022t2022 SCQ 4C41 BRANCA
PNEU 275180 R22,5 CAMIN o
CARROCERIA ABERTA TIPO
BASCULANTEMERCEDES-
BENZ TRAÇÃO 4X2 2023t2023
A IEGU 1 /19 SUB 1G 94
BRANCA

PNEU195/65 R-15 FIAT
STRADA2O23/2023 SDD 4 I 13

BRANCA
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4 UND

a tt n

R$
22.828 80

R$ R$

Z.1ZI 9t õ.511 al

R$
6.611,67

R$
26.446,67

19

20

22

')À

25

R$
5.707,20

R$
3.619,33

R$

28.954 67

Àt

R$
3.160,56

R$
25.2U,45

UND

r{S
3.160,56

Hs
25.284,45

R$
638,33

R$
5.106,67

I
dôc Àndco

ÍLs.l

I
u

R$
2.127,92

R$
8.51í,67

4 UNDí8

R$
521,33

R$
10.426,67

UND2021

CAMARA DE AR í2.16/5
RETROESCAVADEIRA ANO
2013t2013 CASE 580N
AMARELA

R$
í 9.1 31 ,67

R$
1.9í3,17

10 UND
PNEU lOOOX2O COMUM
CAÇAMBA PAC ANO 201412014
PLÂCA OYB 0915 M82729

23

R$
5.106,67

R$
638,33

B UND
PNEU195/65 R-í5 FIAT
STRADA2O2O/2023 SDD 4H83
BRANCA

26

RS
11.482,67

R$
1.435,33UND28

PNEU 26510 R16 D-20
VERMELHA

27 ó UND

UND

8

PNEU 12.í6/5 DIANTEIRO
RETROESCAVADEIRA
2020t202xcMG

UND

I
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PNEU 215/ 75 R 'r7.5 ÔNtgUS
\M/MASCAPOLOA/OL
MXF3173

31 BALANCEAMENTO

UND R$
1 684 78

R$
13.478,21

10

Angico
Continúã. ó Pécaso

R$
189,67

R$
1.896,67

1030

SV
R$

r Õó,óJ
R$

532.342,31
QUINHENTOS E TRINTA E DOIS MIL, TREZENTOS E QUARENTA
E DOIS REAIS, VINTE E NOVE CENTAVOS

VE CULOS DA EDUCA o

2

PNEU 9OO-20 ARO 22 ÔNIBUS
í 5/190 ANO 201A2013 PLACA
OLL2227 AMARELO

4
PNEU 750/R'Í6 ÔNreus
voLARE ANO201112012
PLACA MWU 7083 AMARELO

5
PNEU 215180 R 22.5 ÔNIBUS
INDUSCAR ANO 2009/2009
PLACA MXB 0436 AMARELO

PROTETOR 750 R 16 ÔNICUS
VOLARE

TERMO DE
REFERÊNCIA

12

12 UN

16 UN

R$
1.798,67

R$
21.584,00

R$
1.273,05

R$
15.276,60

R$
2.381

R$
38.097,76

Pq Pq

vlr totalMARCA vlr untQTD UNDDESCRTÇÃOITEM

R$
1.329,22

R$
'15.950,64

12 UN
PNEU 750/R16 ÔNtgUS
VOLARE V8 ANO 201112012
PLACA MWU 7063 AMARELO

R$
1.795,92

R$
21.551,00

12 UN3
PNEU 215/75 R 17.5 ÔNIBUS
ESCOLAR ANO 202012021
PLACA QWE 6Hí7 AMARELO

R$
23.748,44

R$
í.979,04

UN126
PNEU 215T75 R 17.5 ÔNIBUS
ESCOLAR ANO 2O2OI2O21
PLACA QWE 7A14 AMARELO

R$
218,67

R$
4.373,3320 UNÕ

CAMARA 7.50 Rloôr{teus
VOLARE

I 20 UN
193,67 3.873,33

SVALINHAMENTO

R$
I.ÕJJ,Jó

1

UN

11
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I STRADA 202312023 SDD 4 H 8 UN
T3BRANCA

11 BALANCEAMENTO 15 Sv
R$

1R? ?1
R$

)74nn
CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL, CENTO E CINCO REAIS,

ONZE CENTAVOS
R$

1 56.1 05, 1 1

PNEU,195/65 R-15 FIAT

ITEM DESCRTÇÃO QTD

PNEU 195/65 R15
AMB:SAVEIRO ANO/MOD
2018t2019 W/SAVEIRO
RB MBVS PLACA QKM

20 UND

Ubõ / BI{ANUA

PNEU .I95/65R1 5 AMB:
F!A.T STF}D,Â. ANO
2022t2022 PLACA RPA-
4to2

16

PNEUí95/65 R-15 FIAT
5 STRADA 2023t2023 SDOA 16 UND

H 93 BRANCA

PNEU 26570 ARO 16-
1 12T caminhonete Pick-
up, Modelo MMC/1200
TRITON 4X4, ANO

20201Mod.2021 Placa

MARCA vlr unt vlr total

R$
638,33

R$
5.106,67

1

R$
623,04

R$
12.460,87

R$
623,04

R$
638,33

R$
9.968,69

R$
't0.213,33

R$
í.435,33

R$

Angico

R$
3.793,33Sv

RS
189,672010 ALINHAMENTO

TERMO DE
REFERÊNCIAVEÍCULO DA SAUDE

R$
12.507,80

R$
1.042,32

UND

PNEU 195/75 R16 VAM
SPRTNT ANO 2019/2019
M PLACA QWA 8556
BRANCA

2

R$
9.968,69

R$
623.04

16 UND

PNEU 195/65R15 AMB:
FIAT STRADA ANO
2022t2022 PLACA RPA-
6H92 BRANCA

4

R$
5.402,93

R$
385,92

UND14o
PNEU 175T70R13 FIAT
uNo 2009/2009 MWQ
8t93

7 14 UND

20.094 67

UND

3

12

I

UND
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ALINHAMENTO 30 Sv

BALANCEAMENTO 30 Sv
R$

183,33
R$

5.500,00
NOVENTA E UM MIL, OITOCENTOS E SEIS REAIS, NOVENTA E OITO
CENTAVOS; R$

91.806,98

TOTAL GERAL R$ 780.254,40 SETECENTOS E OITENTA MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E

QUATRO REAIS, QUARENTA CENTAVOS;

B
R$

5.690,00

O valor GLOBAL estimado para a contratação, para fins de aplicação do MENOR PREÇO POR

ITEM, será o valor total médio geral de R$: 780.254,40 SETECENTOS E OITENTA MlL,

DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS, QUARENTA CENTAVOS, O OBJETO que trata

a contrataÉo será obtido conforme a necessidade devida da manutenção da frota municipal.

3.1.2 Para a estimativa de quantitativos:

,.1.3 O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataçâo em função do consumo e
-utilizaçáo prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda

a ser atendida e possíveis alteraçÕes em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e

seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência

histórica da realiza$o de despesas semelhantes, quando existente.

4- DOS REQUISITOS A SEREM ATENDIDOS PELA CONTRATADA

4.1 .1 Para o atendimento ao objeto desta licitação, os pneus deverão conter:

CAMARA DE AR: O PRODUTO DEVERÁ SER DE PRIMEIRA LINHA, NOVO DE FÁBRICA,

NAC|ONAL, NÃO RECAUCHUTADO, NÃO REMOLDADO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO,

ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT,
PNEU: Quantidade de lonas conforme configuraçáo do PNEU, NOVO DE FÁBRICA, NACIONAL,

1o PRIMEIRA LINHA, aprovado pelo INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação

E AtCNdENdO A tOdAS AS NOTMAS dA ABNT. MONTAGEM, BALANCEAMENTO E ENTREGA

l3iÂt;13§"t"?l!tâ3â:,"il::31â,'â com matéria-prima de primeiro uso, NÁo podendo ser

recapados, recauchutados ou remodelados.

4.1 .3 Os pneus deverão atender aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos pelo INMETRO,

devendo ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garantia de fábrica da

de ÀÍqtco

ÍLs.:

REI5F86

DO

R$
189,67

Õ



Angico
1t

EST DOT INS
PREFEITURA MUMCIPAL DE ANGICO.TO
CNPJ.: 25.064.09E/0001-71

Adn.:2025/2028
Continuar é preciso

ôt

9Í. te uía

ÍLs
j 2s

4.1.4 Os pneus deveráo ser de 1a linha, com o máximo de 01 (um) ano de fabricação anterior a
data do fornecimento, e ter prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir
da data de recebimento definitivo das mercadorias.

4.1.5 Os produtos adquiridos deverão possuir garantia integral, com prazo mínimo de 12 (doze)
-neses, a contar da data de entrega, contra qualquer defeito de fabricação que o produto venha a

.apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, vício de qualidade etc., mesmo
depois de ocorrida sua aceitação/aprovaçâo pela Prefeitura Municipal. Não seráo aceitas garantia
de terceiros.
4."1 .6 Tratando-se de vício oculto, o prazo de garantia dos bens, iniciar-se-á no momento em que
ficar evidenciado o defeito, nos termos do §3o, do artigo 26 da Lei no 8.078/1990.

4.1.7 A garantia inclui a substituição do material defeituoso no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos a contar da comunicaçáo do fato, sem qualquer ônus para o município, podendo ser
prorrogado mediante solicitaçâo por escrito, devidamente justificada, com antecedência mínima
de 04 (quatro) dias corridos.

s.DA FUNDAMENTAÇÂO DA CONTRATAÇÃO

a) A presente contratação será realizada em conformidade com as disposições da Lei Federal
no 14.133, de 1o de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitações ê contratos
administrativos no âmbito da Administração Pública.

b) A adoção do Sistema de Regisko de Preços encontra amparo nos artigos 82 a 86 da Lei
no 14.13312021, considerando tratar-se de aquisição de bens e contratação de serviços de
natureza comum, com demanda futura, eventual e parcelada, cuja quantidade exata não
pode ser previamente definida pela Administração, tornando o procedimento mais eficiente
e econômico para o atendimento das necessidades institucionais.

c) A contratação observa, ainda, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência, interesse público, planejamento, economicidade, transparência,
competitividade e desenvolvimento nacional sustentável, previstos no artigo 50 da Lei no

14 133t2021 .

d) O procedimento licitatório será processado mediante a modalidade de Pregão, em sua
forma presencia, por se tratar de aquisição de bens e serviços comuns, nos termos do
artigo 60, inciso XLl, e do artigo 28, inciso l, da Lei no 14.13312021, observadas as demais

disposições legais e regulamentares aplicáveis à matéria.
e) A futura contratação também observará aS normas complementares expedidas pelos

órgãos competentes, bem como as condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Edital e demais documentos que compÕem o processo

administrativo.

6- DOS REQUIS]TOS DA CONTRATAçÃO

a) Trata-se de uma compra de material de consumo contínuo, a ser contratado mediante

validade dos pneus.
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Iicitação na modalidade Pregáo presencial, nos termos da Lei n' 14.1331202'1.
b) enquadram como de categoria comum, nos termos do Decreto Municipal.
c) A garantia consiste na prestaçáo pela empresa, de todas as obrigaçÕes previstas na Lei no

8.078, de 1 1/09/1 990 - Código de Defesa do Consumidor - e alteraçÕes subsequentes.
d) A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou

reposiçâo dos produtos porventura entreguês com defeito, danificados, ou não compatÍveis
com as especificações do Termo.

e) A contratada deverá estar em condiçÕes de fornecer os produtos em qualquer dia da
semana em sua sede.

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificaçâo da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 24 horas (vinte e quatro),

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a veriÍicação a que se referê o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no

dia do esgotamento do prazo.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

EXECUçÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO OO CONTRATO

f,ST ANTINS
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0

s)

h)

D

7- DA

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçáo total ou Parcial.
b) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais Íiscais

do contiato, representantes da Administração êspecialmente designados conforme

requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações

pertinentes a essa atribuição.
c1 b Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçáo das Íaltas

ou dos defeitos observados.
d) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das

medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência.
e) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações

relevantes para prevenir riscos na execuÉo contratual.
O contrataào deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do

serviço e/ou fornecimento do bem para representáJo na execução do contrato.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suaS

0

s)

-

ico
DO
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expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execuçáo ou de materiais nela empregados.

h) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razâo da execuçáo do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

i) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

j) A inadimplência do contratado em relaçáo aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e náo poderá

onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20

do arl. 121 da Lei 14.13312021 .

k) Exclusivamente nas contrataçÕes de serviços contínuos com regime de dedicaçáo
exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na

fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

l) Nas contrataçôes de serviços contínuos com regime de dedicaçáo exclusiva de mão de

obra, para assegurar o cumprimento de obrigaçÕes trabalhistas pelo contratado, a

Administração, mediantê disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras

medidas:
m) - exigir cauçáo, fiança bancária ou contratação de segurogarantia com cobertura para

verbas rescisórias inadimplidas;
n) - condicionar o pagamento à comprovação de quitaÉo das obrigaçôes trabalhistas

vencidas relativas ao contrato;
o) - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;
p) - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas,

que serâo deduzidas do pagamento devido ao contratado;
q) - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências

legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução

dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na

ocorrência do fato gerador.
r) Os valores depositãdos na conta vinculada a que se refere o inciso lll do § 30 deste artigo

sáo absolutamente impenhoráveis.
s) O recolhimento das contribuiçÕes previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.
t) Na execuçáo do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o

contratado náo poderá subcontratar partes do serviço.

8- CRITÉRIOS OE PAGAMENTO
a) O fornecimento será sob demanda, mediante ordem de fornecimento do setor responsável.

b1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para credito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
c) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.
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d) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.13312021 .

e) Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada pÍovidencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pâgamento iniciar-se-á após a
comprovaçáo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.
f) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
g) Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improc,edente, a contratante

deverá comunic€lr aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.
i) Alem do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9o

da Medida Provisória no 1.047t21, dispensar a apresêntação de documentação de

regularidade fiscal ou úabalhista (salvo a comprobatória de regularidade corn a Seguridade

Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restriÉo de fornecedores ou

prestadores de serviços.
j) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.-k; R contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei

complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apreséntaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CR|TÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEOOR

a) O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão
presencial, para fins de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal no 14.13312021,

por se tratai de aquisição de bens e contratação de serviços comuns, cujos padrões de

desempenho e qualidaôe podem ser objetivamente deÍinidos por meio de especiÍicações

usuais de mercado.
b) O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item, observadas as

especificações técnicas, os requisitos de qualidade, as condições de fomecimento e

demais exigências estabelecidas no Termo de Referência ê no Edital.

c) A escolha do critério de menor preço por item visa ampliar a competitividade do certame,
possibilitando a participação de um maior número de fornecedores e garantindo à

Àdministração a 
'obtenção 

da proposta mais vantajosa para cada item licitado, em

conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.
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d) Poderão participar da licitação as empresas legalmente constituídas e que atendam às
condições de habilitaçáo jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica previstas no Edital, observadas as disposiçÕes da Lei no
14.133t2021.

e) A contrataçáo decorrente da Ata de Registro de Preços ocorrerá de forma parcelada,
conforme a necessidade da Administraçáo, durante o período de vigência da ata, mediante
emissáo de instrumento contratual ou documento equivalente, observadas as condições e
quantitativos efetivamente demandados pelos órgáos participantes.

f; Para fins de habilitação técnica, a Administração poderá exigir a apresentação de
atestado(s) de capacidade técnica que comprovem o fornecimento de bens e/ou a
prestaçáo de serviços compatíveis com o objeto da contratação, nos termos da legislação
vigente.

g) A seleção da proposta vencedora observará, além do menor preço, o atendimento integral
das especificaçÕes técnicas exigidas, garantindo a aquisiçáo de produtos de qualidade e a
adequada execução dos serviços de alinhamento e balanceamento destinados à
manutenção da frota municipal.

10. ESTttlitATtvA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

a) A estimativa do valor da contrataçáo será elaborada com base em pesquisa de preços
realizada em conformidade com a legislação vigente, observando os parâmetros
estabelecidos pela Lei Federal no 14.13312021 e demais normativos aplicáveis.

b) O orçamento estimado da contrataçâo terá caráter público e não será tratado como sigiloso,
em observância aos princípios da transparência, publicidade e controle social que regem a
Administraçáo Pública.

c) A divulgação prévia do valor estimado busca proporcionar maior transparência ao
procedimento licitatório, ampliar a competitividade entre os participantes e subsidiar a
formulação de propostas mais vantajosas para a Administração. Além disso, o
conhecimento do orçamento de referência permite aos licitantes avaliar adequadamente as
condiçÕes da contratação, contribuindo para a apresentaÉo de propostas exequíveis e
compatívêis com os preços praticados no mercado.

d) Dessa forma, a Administração entende que a publicidade do orçamento estimado favorece
a obtenção da proposta mais vantajosa, promove maior segurança jurÍdica ao certame e
fortalece
públicos.

os princÍpios da economicidade, eficiência e transparência na gestâo dos recu

,I 1- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRA

As despesas decorrentes da execução do contrato corÍerão à conta dos Recursos orçamentários
oriundos do Orçamento de 2026, Recursos ordinários conforme a seguir:
DOS RECURSOS ORçATIENTÁRIOS V]NCULADO A PREFEITURA

Orgão Unid Funcional
PÍogremática

Natureza
da

Despesa

Ficha Fonte
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Pnhitura llunhipal de Ángto

ru§.;-t12L_-_

'1 .500.1001 .00000

1 .571 .0000.00000
í 6nn 1nní Íinônô

12 18 3.3.90.30 237

DOS RECURSOS ORçAMENT RIOS VINCULADO A SA DE

13

12.361 .0403.2.105
ttrân tÂô^âl.! .l,.r,r,q,,eLv, ,Yav uv

Transporte Escolar -
SEDUC

í0 21 26.782.1012.2.O44 -
Manutenção da secretaria

do Transporte

1 7 1 1.500.0000 000003.3.90.30

23 03.243.O011.2.092 -
Manutenção do Concelho

tutelar/CMDCA

3.3.90.30 20 L500.0000.00000

29 1 .5UU.UUUU.UUUUU04 i22.4452.2.449 -
manutençáo da secretaria

de administraçáo

3.3.90.30

10 13 20.606.0668.2.050 -

Manutenção da
Secretaria de Agricultura

134

Ficha FonteOrgão LJnid Funcional
Programática

Naturêze
da

Despesa
209 I .500.1001 .0000012 18 12.361.0/103.2.024 -

Manutenção da
Secretaria de EducaÇão

3.3.90.30

387í8 't2.361 .0403.2.030 -
Manutenção do ensino

fundamental

90 303.3

23412 18 12.361.0403.2.032 -
Programa nacional de

tÍansorte escolar-PNAT

3.3.90.30 250 1 .500.1001.0000018 í 2.365.0403.2.033
Manutenção da Creche

12

46612.365.0404.2.O42-
trânsporte escolar
prrmeir-a infâneia

3.3.90.3012 18

Orgão Unidade Funcional
Programática

Natureza
da
Despesa

Ficha Fonte

14 10.302.02í 0.2.063
-Manutenção da
Secretaria
Municipal de Saúde

3.3.90.30 00157 1 .s00. 1002.00000

13 14 í0 30í.02'10.2.058
- Programa Piso de

3.3.90.30 oo271 I .600.0000.00000

10

í0

3.3.90.30 1 .500.0000.00000

3.3.90.30 1 .569.0000.00000
I .553.0000.00000

1.500.100'í.00000
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13 14 10301 .0210.2.060
- Gestão do SUS
no âmbito
municipal -
Manutenção da
Sec. de Saúde

3.3.90.30 00287 1 500 1002.00000

As despesas deste processo correrão por contada dotaÉo orçamentária vigente, as quais serão
apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisiçâo, conforme dispõe o
Art. 70, §2o do Decreto Federal 7.89212013

12-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do Contratante, sem prejuízo das demais previstas na Lei Federal no

14.13312021 e nos documentos que integram a contrataçáo:

| - Proporcionar todas as condiçôes necessárias para quê a Contratada possa executar o objeto
contratual de forma adequada e eficiente;

\íl - Receber e conferir os produtos fornecidos e os serviços executados, verificando sua
conformidade com as especificaçôes estabelecidas no Termo de Referência, Edital, proposta
vencedora e demais documentos da contratação;

lll - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços executados em desacordo com as
especificações contratadas, determinando sua substituiçâo, correção ou adequação, sem ônus
adicional para a Administração;

lV - Acompanhar e fiscalizar a êxêcuçáo contratual por meio de servidor ou comissão
formalmente designada, nos termos dos artigos 'l 17 e seguintes da Lei no 14.1331202'l;

V - Comunicar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades verificadas na execução do
objeto, fixando ptazo paa sua regularização quando cabÍvel;

Vl - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma e nos prazos estabelecidos no
do objeto e a comprovaçáo da reg ularidade da

Àn{tco

contrato, após o recebimênto definitivo
condições exigidas para a contratação;

Atenção Básica -
PAB

IJ 14 10.301.0210.2.102-
lncremento PAB -
Atençáo Básica

3.3.90.30 00276
1 .600.0000.00000

fLs.

aÊ
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Vll -Aplicar as penalidades previstas em lei e no contrato, quando constatado o
descumprimento das obrigaçôes assumidas pela Contratada, assegurados o contraditório e a
ampla defesa;

Vlll - Emitir as solicitações de fornecimento ou ordens de serviço de acordo com as
necessidades da Administração e os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços;

lX - Disponibilizar à Contratada as informações e os esclarecimentos necessários ao fiel
-4umprimento das obrigações contratuais;

X - Zelar pela observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade,
transparência e interesse público durante toda a execução da contratação;

Xl - Receber provisória e definitivamente os bens e serviços contratados, observados os
procedimentos previstos na Lei no 14.13312021 e no instrumento contratual;

Xll - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais, o Termo de Referência e a proposta apresentada.

Parágrafo único. A fiscalização exercida pelo Contratante não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada pela perfeita execuçâo do objeto, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios, defeitos ou
emprego de material inadequado, na forma da legislação vigente

..-r2.'1. DAS OBRTGAÇÓES DO CONTRATADO

onstituêm obrigaçôes da Contratada, sem prejuízo das demais disposições previstas na Lei
Federal no 14.13312021, no Edital, no Termo de Referência e na proposta apresentada:

| - Executar o objeto contratado em conformidade com as especificações, quantidades, prazos e
condições estabelecidas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços, no contrato e
demais documentos que integram a contrataçáo;

ll - Fornecer produtos novos, de primeira linha, sem uso anterior, em perfeitas condições de
funcionamento e de acordo com as normas técnicas aplicáveis, observadas as especificações
exigidas para pneus, câmaras de ar e fitões;

lll - Executar os serviços de alinhamento e balanceamento com mão de obra qualificada,
equipamentos adequados e observância das normas técnicas e de segurança pertinêntes;

lV- Responsabilizar-se integralmente pelos custos diretos e indiretos necessários à execuçáo do
objeto, incluindo transporte, Írete, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e demais despesas incidentes;

Ànqhod€
Prehitun

1
ÍLs.: -J
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V - Manter, durante toda a execuçáo da contratação, todas as condições de habilitaçao e
qualificação exigidas no processo licitatório, nos termos do art. 92, inciso XVl, da Lei no
14.133t2021;

Vl - Substituir, reparar, corrigir ou ,eÍazeÍ, às suas expensas e dentro do prazo estabelecido pela
Administração, os produtos ou serviços que apresêntarem defeitos, vícios, irregularidades ou que
estejam êm desacordo com as especificações contratadas;

Yll - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdministraÇão ou a terceiros em
decorrência de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos da legislação vigente;

Vlll-Atender prontamente às solicitações e determinações da fiscalizaçâo do contrato, prestando
todos os esclarecimentos e informaçÕes que lhe forem solicitados;

lX - Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer fato ou circunstância que possa
comprometer a execução do objeto ou causar atraso no cumprimento das obrigações assumidas;

X - Cumprir as exigências relativas à segurança do trabalho, saúde ocupacional, proteção
ambiental e demais normas legais aplicáveis à execuçáo do objeto;

Xl - Responsabilizar-se pela garantia dos produtos fornecidos e dos serviços executados,
observando os prazos e condições estabelecidos pelo fabricante, pela legislação aplicável e pelo
instrumento contratual;

Y(ll - Náo transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigaçóes assumidas, salvo mediante
previa e expressa autorizaçáo da Administraçâo, observadas as hipóteses legalmente admitidas;

Xlll - Emitir os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento dos bens e à prestaçáo dos
serviços, contendo todas as informaçÕes exigidas pela legislação aplicável;

XIV - Sujeitar-se à fiscalizaçáo e ao acompanhamento da execuçâo contratuâl promovidos pela
Administração, fornecendo acesso a documentos, informações e locais relacionados à execução
do objeto quando solicitado;

XV - Cumprir integralmente as disposições da Lei Federal no 14.13312021, especialmente aquelas
relacionadas à execução contratual, responsabilidade, sanções administrativas e manutenção das
condiçÕes de habilitação.

Parágrafo único. A atuação da fiscalizaçáo do Contratante náo exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada pela execução integral do objeto contratado, permanecendo esta
responsável pela qualidade dos produtos fornecidos, dos serviços prestados e pelos danos
eventualmente @usados à Administraçáo ou a terceiros.

13 DA QUÁLIFICAçÃO JURíDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNrcA
NECESSARIA PARA CONTRATAÇAO

ico
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a) Para a habilitaçáo regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a
documentação a seguir relacionada.

b) Será exigida a apresentaÉo dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação antecêder a de julgamento.

c) A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:
d) declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei;
e) declarâçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
f) declaraçáo de que não possui em seu Quadro de Pessoal menorde 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatoze) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.85a/99),

g) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14- RELATIVA HABILITAçÃO JURíDICA

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar
devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os
respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo
instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alteraçÕes, se
houver;

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deveráo apresentar os seus
respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente
inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deveráo apresentar as
publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor,
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

d) No caso de empresário individual, inscrição no Rêgistro Público de Empresas Mercantis;
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

15-RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA
a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria
da Fazenda Nacional (Certidáo Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro
de2014, alterada pela Portaria MF no 443, de 17 de outubro de2014), assegurada a regrÍr

oa)Ang-co
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para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede
da interessada, assegurâda a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 43 da Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS:
Certidáo de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1g43.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO
CNPJ.: 25.064.098/0001-71

Adm,: 202512U28
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1 6-RELATIVOS À CRPRCI OROE ECONOM ICO FINANCEI RA

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperaçáo judicial ou recuperaçâo extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; c€lso reste declarado que ficam excluídos os
processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também
precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperaçáo
extrajudicial e balanço patrimonial conforme determina a lei de licitação.

lT.RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA;

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que
comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatÍvel em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

18.. PRAZO DE ENTREGA

a) O fornecimento dos produtos objeto desta licitação ocorrerá de forma parcelada, conforme
a necessidade da Administração, mediante emissáo de Solicitação de Fornecimento
expedida pelo setor competente.

b) A Contratada deverá rcalizü a entrega dos produtos solicitados no prazo máximo de até
24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da respectiva solicitaçâo.

c) A exigência de entrega em caráter emergencial justifica-se pela natureza essencial do
objeto, uma vez que os veículos pertencentes à frota municipal são utilizados na execuçâo
de serviços públicos indispensáveis, especialmente nas áreas de saúde, educação,
transporte e apoio administrativo. Considerando que eventual dano ou desgaste dos pneus
pode ocasionar a paralisaçáo imediata dos veículos e que o Município não dispõe de frota
reserva suficiente para substituição imediata, faz-se necessária a pronta reposiçáo dos
itens solicitados, garantindo a continuidade dos serviços públicos e evitando prejuízos ao
interesse público.

,-



JJ:
t

EST DOT S

PREFEITT]RA MT]MCIPAL DE AI{GICO-TO
CNPJ.: 25.064.098/0001-71

Adm.:202512028
Continuar é preciro

ôe

I L
TL§:

18.1 Local de Entrega

As entregas deverão ser realizadas, conforme indicação constante na Solicitação de
Fornecimento, em um dos seguintes endereços:

Prefeitura lliunicipaÍ de AngicoffO
Rua Antônio Thiago Palácio Robertinho Borges, s/n, Centro, CEP 77.905-000, Angico/TO.

-Secretaria Municipal
Avenida Perimetral, Angico/TO.

Transportes

O recebimento ocorrerá em dias úteis, no horário de expediente das 07h00 às í3h00, ou em
horário excepcional previamente definido pela Administração, quando a necessidade do serviço
público assim exigir.

18.2 Despesas por Conta da Contratada

Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta exclusiva da
Contratada, incluindo, mas náo se limitando a transporte, frete, seguro, carga e descarga, tributos,
taxas, contribuições, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros
custos diretos ou indiretos necessários ao cumprimento integral das obrigações assumidas.

18.3 Vigência da Ata de Registro de Preços e do Contrato

-A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada na forma da legislação vigente, desde que comprovada a
vantajosidade para a Administração.

Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão vigência conÍorme estabelecido no
respectivo instrumento contratual, observadas as disposições dos artigos 105 a 114 da Lei Federal
no 14.13312021 .

18.4 Formação dos Preços

Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos necessários à perfeita execução do
objeto, abrangendo materiais, mão de obra, transporte, frete, seguros, tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais despesas incidentes até a efetiva entrega dos
produtos e execução dos serviços nos locais indicados pela Administração.

Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências previstas
no Edital, no Termo de Referência ou na legislação aplicável.

ico
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1g.DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

a) Os preços registrados e os contratos deles decorrentes permanecerão fixos e irreajustáveis
durante o período de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado da
contrataçáo, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal no 14.13312021.

b) Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os preços poderáo ser reajustados mediante
solicitação da contratada, utilizando-se a variaçáo acumulada do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE, ou outro indice oficial que venha a substituí-lo.

c) A periodicidade do reajuste será anual, incidindo exclusivamente sobre as parcelas
executadas ou fornecidas após a implementação do período aquisitivo correspondente,
observada a vigência da Ata de Registro de Preços ou do respectivo contrato
administrativo.

d) Após a concessão do reajuste, os novos preços passarão a vigorar pelo período de 12
(doze) meses subsequentes, sendo vedada nova atualização antes de decorrido novo
interregno mÍnimo legal.

e) lndependentemente do reajustamento, fica assegurada a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial da contratação, nos termos do arl. 124, inciso ll, alínea "d", da
Lei no 14.13312021, quando ocorrerem fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que alterêm significativamente os encargos assumidos
pelas partes.

f) O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalmente apresentado pela
parte interessada, acompanhado da documentaÉo comprobatória necessária à

demonstraçáo da efetiva alteração dos custos que impactem a execuçáo contratual.
g) A análise do pedido de reequilíbrio será precedida de pesquisa de mercado, consulta a

bancos de preços públicos, índices oficiais, tabelas de referência ou outros meios idôneos
que permitam verificar a efetiva variação dos custos e a manutenção da justa remuneração
contratual, cabendo à Administragão decidir, de forma motivada, pelo deferimento total,
parcial ou indeferimento do pleito.

2O-DO PAGAMENTO

a) Pagamento será efetuado pela Contratante mediante processo regular de liquidação da
despesa, em conformidade com as disposiçôes da Lei Federal no 14.13312021 e demais
normas aplicáveis à Administração Pública.

b) O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da liquidação
da despesa, após o recebimento deÍinitivo dos produtos e/ou da execuçáo dos serviços,
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal
do contrato ou servidor responsável pelo recebimento.

c) Para fins de pagamento, a Contratada deverá manter durante toda a execução da
contratação as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório,
especialmente quanto à regularidade Íiscal, trabalhista e previdenciária.

d) Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o p,azo para pagamento ficará suspenso até que a Contratada
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providencie as medidas saneadoras necessárias, reiniciando-se a contagem após a
regularizaÉo da situação, sem ônus para a Administração.

e) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, mediante crédito em conta
corrente indicada pela Contratada.

f) Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva da Administração, os valores
devidos poderão ser atualizados monetariamente na forma da legislaçáo vigente,
observadas as disposiçÕes contratuais e legais aplicáveis.

g) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência contratual,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou indenização de qualquer
natureza.

21- DAS SANÇÕES ADMINTSTRATTVAS

Com fundamento na Lei Federal no 14.1331202'1, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, ou ainda de descumprimento de obrigações assumidas na licitação, a Conkatada ficará
sujeita às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal
cabíveis:

| - Advertência, aplicada quando se tratar de infração de menor gravidade, assim considerada
aquela que não acarrete p§uízos significativos à Administração;

ll - Multa, que poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanÇÕes, observados os limites
'critérios estabelecidos no edital e no contrato, em razâo do atraso, inexecuçâo parcial ou total

Ío objeto contratado;

lll - lmpedimento de licitar e contretâr com a Administração Pública direta e indireta do
ente federativo, pelo prazo de até 3 (três) anos, quando a Contratada der causa à inexecução
total ou parcial do contrato, nos termos do art. 't56, inciso lll, da Lei no 14.13312021:

lV- Declaração dê anidoneidade para licitar ou contretar com a Administração Pública,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição, nos termos do art. í56, inciso lV, da Lei no 14.13312021.

A aplicação das sanções previstas neste item será precedida de processo administrativo
sancionador, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 50, inciso LV, da
Constituiçáo Federal e dos arts. í55 a í63 da Lei no 14J332021.

O valor das multas eventualmente aplicadas poderá ser descontado dos pagamentos devidos

Pnhilura MuniciFl ú Anghc j
pela Administraçâo ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
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A aplicação de qualquer sanção náo exime a Contratada da obrigação de reparar integralmente
os danos causados
objeto contratado.

à Administração ou a terceiros em decorrê n o rrregu rdo

Atenciosamente,

Angico/TO, 09 de junho de

PREFE
NPJ .064 0

CLEOFAN BARBOSA LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

ORGÃO GERENCIADOR

ICO, ESTADO DO TOCANTINS
98/000í -71

a/ /a /..2
FUNOO MUNIC|PAL DE EDUCAÇ O DE ANGICO/TO

CNPJ : 06. 073. 60810001 -22
CARME RAIVA oNCErÇÃO

tco/To

ORGÃO PARTICIPANE

Angico
Conlinuãr ê Prêoso

RA MUNICIPA

PAR ANTE

SERG RANDA LI
DE
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PREGÃO PRESENCIALSRP NO

PROCESSOADMIN ISTRATIVO
J2O2_

t202

ATA DE REGISTRO PARA de Aquisição de pneus novos celebrado entre o
MUNICIPIO DE ANGICO/TO e a empresa inscrita no CNPJ no--------

ORGAO GERENCIADOR A PREFEITURA MUNÍCIPAL DE ANGICO, ESTADO DO
TOCANTINS, inscrito no CNPJ/MF: 25.064.098/0001-71, com sede sito na Rua
Antônio Thiago, s/n, Centro, CEP: 77.905-000 Angico - Tocantins, neste ato
representado pelo prefeito o senhor CLEOFAN BARBOSA LIMA, brasileiro, casado
inscrito no CPF/MF: 498.481.51 1-68.

oRGÃO PARTTCTPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO,
inscrita no CNPJ: 06.073.60810001-22 com sede Rua Rodrigues Aguiar n" s/n,
Predio "Mozar Pontes Nascimento", neste ato representado pela Gestora a senhora
CARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, inscrito no CPF: 844.836.361-
20.

ORGÃO PARTICIPANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGICO/TO,
que entre si fazem parte, de um lado o MUNICíP|o DE ANGTCOITO, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 11.271.0181000í-{4, pessoa jurídica de direito público, com
sede na avenida perimetral, CEP 77905-000, Angico, Estado do Tocantins, neste
ato reprêsentado por seu Gestor, o Sr. SERGIO MIRANDA LIMA, brasileiro,
servidor público municipal, portador do CPF sob no 023.172.66í-97.

DETENTORA DA ATA outro lado a empresa --, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o no --------------, com sede -------no -- CEP: -
-----, centro cidade ::-, neste ato representada pelo Sr.(a). inscrito no
CPF sob o no ---------, doravante denominada CONTRATADA nos termos da Lei no

14.133, de 2021 no Decreto n.o 11.462, de 31 de março
conformidade com as disposições a seguir:
1 DO OBJETO

de 20

Objeto registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de pneus
novos, câmaras de ar, fitóes (protetores) e contratação de serviços de alinhamento
e balanceamento, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota de
veículos pertencente à Prefeitura Municipal de Angico/TO, bem como aos Fundos
Municipais de Educação e Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.

LftS.:-

INUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' /70
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A presente Ata tem por objeto o registro de preços, especificado (s) no (s) item (ns)
do Termo de Referência, anexo ll do edital do Pregão presencial no _/2026, que
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcriçâo.

2 DOS PREÇOS, ESpECtF|CAÇôES E QUANTTTATTVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:
TABELA

3 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

3.'l- A presente ata tem o valor total, fixo e irreajustável, de R$ --- C---------
--), cujos produtos seráo adquiridos de acordo com a necessidade da ÁREA
REQUISITANTE, náo sendo obrigatório a aquisição da quantidade total registrada
na ata de preços.

3.2- O valor supra referido inclui todas as despesas concernentes à entrega dos
objetos, como impostos, taxas, fretes, contribuições e outras que se fizerem
necessárias à plena e completa execução do objeto desta ata.
3.3- O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a

expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do
recebimento da respectiva solicitação. As aquisiçÕes são solicitadas com prazo
máximo de urgência, levando em consideraÇão que se um veículo quebre e precise
de peça para concerta não temos outro veículo para substituir.

As entregas do objeto desta licitaçâo deverão ser realizadas na sede da Prefeitura
Municipal de Angico/TO Rua Antônio Thiago Palácio Robertinho Borges n's/n,
centro CEP:77905-000 Angico, Estado do Tocantins; ou no segundo endereço
Secretaria municipal de transportes: endereço: av. Perimetral; Horário de
Atendimento das 07hrs:00min ás 13hrs:O0min; em horário de expediente, inclusive
feriado sempre que solicitado pelo órgâo competente, de acordo com a solicitação
de fornecimento, pelo setor competente.

3.5Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos

Àngicodeilunici palÉhiunP
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decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licita
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correrão por conta exclusivos da contratada/detentora da ata de registro de preço.

Vedação a acréscimo de quantitativos
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

3.4 Da adesáo à ata de registro de preços
3.4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitaçáo, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

4 CLÁUSULA TERCEIRA - OA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS VINCULAD O A EDUCAç o

18

4.1- A despesa decorrente da aquisição do objeto deste contrato correrá à conta

dos recursos específicos consignados no orçamento da prefeitura de Angico/TO:
OOS RECURSOS ORçAÍUIENTÁRIOS VINGULADO A PREFEITURA

FichaNatureza da
Dêspesa

Funcionel
Programáüca

UnidOrgâo

1 .500.0000.000001343.3.90.3020.606.0668.2.050 -

ManutenÉo da SêcÍetaria de
AgricultuÍa

10 13

1 .500.00@.000001713.3.90.3026.782j012.2.044 -
l\rânl ênaãô dâ sêr]reJârie do

Transporte

2110

1.500.0000.000002003.243.0011.2.092 -
ManutenÉo do ConcÉlho

tutelar/CMDCA

10

29 1.500.0000.0@003.3.90.30u.122.OO52.2.OO9 -

manutenção da secretaria de
âdministraçâo

08'10

Orgão Unid Funcional
Programática

Natureza
da

Oespesa

Ficha Fonte

12 18 3.3.90.30 1.500.1001 00000

12 18 12.361.0403.2.030 -
Manutenção do ensino

fundamental

3.3.90.30 387 I .500.1001 .00000

12.361.0403.2.032 -
Programa nacional de

transorte escolar-PNAT

3.3 90.30 234 1.569.0000.00000
1 .553.0000.00000

12 '18 12.361 .0403.2.105
Manutenção do

3.3.90.30 237 1.57í .0000.00000
1 .500.1001.00000

Fontê

3.3.90.30

12.361.0403.2.024 -
Manutenção da

Secíeteria de EducaÇão

209

12
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18 12.365.O4U.2.U2-
transporle escolar
nrimeira infância

3.3.90.30 466 1500.í001.00000

Transporte Escolar -
SEDUC

12 18 12.365.0403.2.033
Manutençáo da Creche

3.3.90.30 1 .500.1001 .00000

DOS RECURSOS ORçAMENT Rros VINCULADO A SAUDE

13 14 10 302.0210.2.063
-ManutenÇáo da
Secretaria
Munici I de Saúde

í3 14 10.301.0210.2.102- 3.3.90.30 00276
rÍlcÍeÍIleÍtto r/1õ - I ,OUU.UUUU-UUUUU

At o Básica
IJ 14 't0301 .0210.2.060

- Gestão do SUS
no âmbito
municipal -
Manutenção da
Sec de Sairde

3.3 90.30 00287 1 .500.1002.00000

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E
CADASTRO RESERVA
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.
5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de creditos
orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando ultrapassar í
(um) exercício financeiro.
5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo

3.3 90.30 00í 57 1 .500.1002.00000

Orgão Unidade Funcional
Programática

Natureza
da
Dêspesa

Fichâ Fonte

13 14 10.30í.0210.2.058
- Programa Piso de
Atenção Básica -
PAB

3.3.90.30 oo271

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento t,

12

250

í 600 0000 00000
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emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2021
5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.
5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser
alterados, observado o arl. 124 da Lei no 14.133, de2021.
5.7 Após a homologação da licitação ou da contrataÉo direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.8 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou nâo proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.10 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classiÍlcação da licitação; e
5.1 1 Mantiverem sua proposta original.
5.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.
5.13 O registro a que se refere o item 5.9 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederáo
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.'15 A habilitação dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva a que se
refere o item 5.16 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescêntes, nas seguintes hipóteses:
5.17 Quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital; e
5.18 Quando houver o câncelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 0.

5.19 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.20 Após a homologaçáo da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contrataçáo direta, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.133, de2021.
5.21 O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

ra

4
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6. ALTERAÇÂO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

a) Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em dêcorrência
de eventual redução dos preços praticados no mermdo ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas sêguintes situaçôes:
b) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculávêis, que
inviabilizem a execuÉo da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do
inciso ll do caput do arl. '124 da Lei no 14.133, de 2O2'l;
c) Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;
d) Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contrataçâo direta de
cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre os preços registrados, nos termos
da Lei no 14.133, de2021.
e) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e o índice previstos para a contrataçâo;

f) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

inhitun MüniciPal ae Ângic!
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5.22 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.23 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçÕes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o
disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanes@ntes do cadastro de reserva, na ordem de
classificaçâo, para Íazê)o em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro
classificado.
5.24 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.1 0, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:
5.25 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.26 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condiçáo.
5.27 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realizaçâo de licitaçáo especifica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente motivada, conforme Art. 83, § 40 da Lei 14J3312021.
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critérios definidos para a contrataÉo

7- NEGOCTAÇAO DE PREÇOS REGTSTRADOS

a) Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

b) Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item regiskado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

c) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e náo convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

d) Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtençáo de contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no alr. 124 da
Lei no 14.í33, de2021.

f) Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preÇo regiskado e
o fornecedor nâo poder cumprir as obrigações estabelecidas na atâ, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

g) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteraçáo, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre
a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçÕes inicialmente pactuadas.

h) Nâo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0.03, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.

i) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se ac,eitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

j) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
s, nos termos do item

Prehitun
de Àngtco

procederá ao cancelamento da ata de registro de preço

TLS.
t



ItI

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AIIGICO-TO

CNPJ.: 25.064.09E/0001-71
Adm: 202512028

Continuar é preciso

0, e adotará as medidas cabíveis para a obtençáo da contratação mais
vantajosa.

k) Na hipótese de comprovaçáo da majoraÉo do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item f) e no item g), o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço rêgistrado, de acordo com
a realidade dos valores praticâdos pelo mercado.

l) O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre
a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidadê de
alteraçáo contratual, observado o disposto no aft. 124 da Lei no 14.133, de
2021.

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

a) As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e náo participantes do registro de
preços.

b) O remanejamento somente poderá ser feito:
c) De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
d) De órgâo ou entidade participante para órgáo ou entidade náo participante.
e) O órgâo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
f) Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do
Decreto no 11.462, de 2023.

g) Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a reduÉo do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

h) Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitaçáo ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

i) Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item e), a distribuiçáo das quantidades para a execuçáo
descentralizada será por meio do remanejamento.
9- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1 - O registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes
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a) quando o fornecedor não cumprir as obrigaçÕes constantes dessa ata de registro
de preços;
b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem
justificativa aceitável;
c) quando o fornecedor náo aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar

superior ao praticado no mercado;
d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de registro de preços por fato
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior;

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos
nas alíneas "a)" a "e)", será formalizado em processo próprio e comunicada por
correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
9.3 - No caso de se tornar desconhecido o êndereço do fornecedor, a comunicaÉo
será feita por publicaçáo na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos
efeitos, cancelado o preço registrado.
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.3.2Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.3.3Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa Íazoável;
9.3.4Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótesê prevista no artigo 27, §
2o, do Decreto no 11.462, de 2023; ou
9.3.5 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicaçáo de sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.
156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nâo
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutençâo do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será
formalizado por despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3.8Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõêm o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
9.3.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.3.1OPor Íazào de interesse público;
9.3.11A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou Se
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não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço rêgistrado, nos termos do artigos 26, § 30 e
27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.
1O DAS OBRIGAÇÔES DA FUTURA CONTRATADA
10.1 Serão de inteira responsabilidade da empresa, além do previsto no termo de
referência, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou
quaisquer outros decorrentes da execuçâo deste contrato, isentando o Município
de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade
civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda e ainda:
a) Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente
ata, com perfeiçáo e acuidade. b) manter atualizados os pagamentos decorrentes
da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros,
ficando a cargo da mêsma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam
vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.
c) Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências
necessárias para o ressarcimento.
d) Prestar todos os esclarecimentos que forêm solicitados pelo Município, e cujas
reclamações se obriga a atender prontamente.
e) Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acÍéscimos de até 25% (vinte

e cinco por cento) do valor total contratado.
11 DAS COND|ÇÔES E FORMAS DE PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
entrega dos materiais, depositados na conta indicada pela futura contratada,
mediante a apresentação das Notas Fiscais e o pedido de pagamento pelo Núcleo
de Material do Município. Parágrafo único: Eventuais despesas com Tarifas
Bancárias decorrentes do pagamento serão de responsabilidade da
CONTRATADA.
11.2 -Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s)
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validadê do registro) os
seguintes documentos:
a) Certidão de Regularidade relativa à Seguridade Social, emitida pelo órgáo
competente;
b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal, relativa à
sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade.
í2 DOS PRAZOS^/|GÊNCA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS de
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'r2.1 A V|GÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES SENDO DO DtA SENDO DO DtA
--- DE MÊS DE202- 4,-- DE xxxxxx 202_.
12.2 A presente ata de registro de preços tem validade de 12 (doze) meses, a

contar de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.13312021
e do Decreto Municipal no 00112024;
13 DO CONTRATO
13.1 Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa ata seráo
celebrados contratos específicos com as empresas, com posteriores solicitaçóês
pelas Secretarias Municipais interessadas;
14 COND|ÇÓES DE FORNECTMENTO
14.1 - A CONTRATADA deverá Íorneerr, quando solicitado, a(s) quantidade

solicitada(s) pelo Município, náo podêndo, portanto, estipulâr o fornecimento de
quantidades mínimas ou máximas, de acordo as especificaçÕes do Termo de
referência;
O produto será entregue conforme a socilitaçao do requisitante, deverá ser
entregue na sede da contratante medlante requisiçáo devidamente autorizada pelo
ordenador de compras e em conformidade com a Nota de Empenho.
b) A entrega deverá ser efetuada IMEDIATA, a contar da SOLICITAÇÃO feita Setor
de Compras conforme necessidade das áreas requisitantes;
14.2 - A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento e entrega dos produtos
com as quantidades solicitadas nos locais determinados pela CONTRATANTE,
sem que haja qualquer custo adicional, devendo a mesma cumprir com todas as

exigências constante no edital do Pregão presencial no qual a presente ata
originou-se;
14.2 Os produtos a serem entregues e que porventura forem rejeitados, por estarem
em desacordo com as especificações ou condições exigidas no contrato deverão
serem substituídos nos seguintes prazos: a) imediatamente, se a rejeição ocorrer
no ato da entrega; e
b) em até 24 horas após a Contratada têr sido devidamente notificada, caso a

constataçâo de irregularidade seja posterior à entrega;
14.3 A recusa injustificada da Contratada em atender à substituição levará à
aplicação das sanções previstas na presente ata;
14.4 Podeáo fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que
compõem a estrutura administrativa do Município.
DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das
penalidades estabelecidas no edital.
15.2 As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido

ustificadamente após terem assinado a ata
lidades decorrentes do
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descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (aft.70, inc. XlV, do
Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que'o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caherá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. go, inc. lX,
do Decreto no 11.462,de2023).
o órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 15.1, dada a necessidadê de instauraçáo de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
caso haja inexecuçáo total ou parcial da Ata de Registro de preços ou do contrato,
o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar as sançÕes previstas na Lei
federal n.o 14.13312021 e posteriores alterações.
As penalidades seráo:
a) advertência;

b) multa;
c) suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo pública;
Será garantido ao licitante, o direito previo da citação e da ampla defeéa, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas.
Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que
aplicadas, serão devidamente registradas;
Serão aplicadas as penalidades:
quando houver recusa injustificada da empresa em assinar a Ata de Registro de

Preços, ou náo assiná-la dentro do prazo estabelecido pelo Município;
sempre que verificadas pequenas irregularidades;

quando houver atraso injustificado no fornecimento, entrega solicitado(s) e/ou
execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa;
quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou

no(s) serviço(s) executado(s);
quando houver descumprimento das cláusulas constantes na Ata de Registro de

Preços ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente.
Para o caso previsto no subitem 15.10 será aplicada uma multa de 1% sobre o

valor total homologado para a Empresa.
Para o caso previsto no subitem 15.11 será aplicada uma multa de O,2o/o sobre o

valor total registrado para a Empresa.
A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções
cabíveis, sempre que se verificarem pequenas irregularidades (subitem 1S.1í). A
sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério do
Município.
A multa será de 0,2o/o por dia de atraso, incidente sobre o valor total registrado para
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(dez) dias úteis.
Para os casos previstos no subitem 15.13 será aplicada a multa de 100% sobre o

valor do item mal executado.
Para os casos previstos no subitem 15.14 será aplicada a multa de í5% sobre o

valor total registrado para a empresa.
A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas
na lei.
A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou
declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada
nos casos de maior gravidade depois de exame por Comissáo especialmente
designada pelo Prefeito Municipal.
As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou
caso fortuito.
DOS TRIBUTOS
16.1. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e
encargos sociais resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação
Trabalhista e da Previdência Social. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará
indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista
e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados.

coNDrÇÔES GERATS
17.14s condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de
Referência, anexo ao edital.
17.2- A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da
Administraçâo e nos casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou
naquelas em que se verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento
do registro de preços.
17.3 - A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, teráo
sua eficácia condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a
partir das respectivas assinaturas.
17 .4 - A Ata poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos na
Lei Federal no 14.13312021 e alterações posteriores.
17.5 O Município se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com o disposto item
11
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Referência:
117.7 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de Registro de
Preços, fica eleito o Foro da Comarca de ANANÁS/TO, com renúncia de quaisquer
outros ainda que privilegiados. E porassim haverem acordado, declaram ambas as
partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente ata, mediante
assinatura do responsável legal da empresa vencedora que, lida e achada
conforme, vai também assinada pelos órgãos competentes das pastas, e duas
testemunhas.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dois) vias
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
Angico/TO, --de junho de2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS
CNPJ: 25.064.098/0001 -71

CLEOFAN BARBOSA LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
ORGÃO GERENCIADOR

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO OE ANGICO/TO
CNPJ : 06.073.608/0001 -22
CARMEL|TA SARATVA DA CONCETÇÃO

GESTORA DO FME
ORGÃO PARTICIPANTE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/TO
SERGIO MIRANDA LIMA
GESTOR DO FME
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